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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências
necessárias para autuar e devolver a esta CEI Interlegis os documento
em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Assembléia Legislativa do
. Estado do Piauí.

• EM: 29/05/2001.

Atenciosamente,

~
José O~lJf'ldo Fermozelli Câmara

A~ta de InformáticaLegislativa
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Processo autuado com Carta da Assembléia Legislativa do Estado do Piauí
sInO que constituem as folhas de 01 a 32, devidamente numeradas e rubricadas.

Em: 07.06.2001

MARIA JOS~ $liMES SANTOS
,*he'fe ~~ 'sEA
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Senhor Presidente,

Centro de informática e
Processamento de Dados do Senado Federal

Brasília, 17 de janeiro de 1999
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PresIdente da Assemblé18LegIsIc",ü.Gv-----~L _~.~
Estado do PIAuí PRODASEN
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O Programa InterLegis - C~;;;cidade Virtual doPoder-Legislãtivo' - consiste de uma
rede de comunicação; informação e serviços entre os Parlamentos e10u Parlamentares
brasileiros, nas esferas federal, estadual e municipal. O programa já dispõe de página na
Internet, que pode ser consultada no endereço http://www.interlegis.gov.br.

Patrocinada pelo Senado Federal e operacionalizada pelo PRODASEN - Centro de
Informática e Processamento de Dados do Senado Federal, a Rede InterLegis pretende
registrar informações sobre todos os parlamentares em exercício, visando possibilitar, entre
outras facilidades, a comunicação entre eles através da Internet.

Tendo em vista a realização de eleições em outubro próximo passado, e objetivando
atualizar nossas bases de dados com as informações decorrentes daquele pleito, vimos
solicitar a V. Exa. o obséquio de fornecer, com a brevidade possível, os seguintes dados
sobre os parlamentares que passarão a integrar esta Casa Legislativa no período 1999/2003:

I ~ o Nome Completo
• Nome Parlamentar
• Partido que representa

Caso já estejam disponiveis, solicitamos ainda as seguintes informações sobre cada
parlamentar:

• Endereço do Gabinete
• Telefone
• Fax

Agradecendo antecipadamente pela atenção dispensada, somos,

Atenciosamente,

Armando Roberto Cerchi do Nascimento
Diretor da Coordenação Especial do Programa InterLegis

.-.>

Coordenação Especial do Programa InterLegis
Prodasen - Senado Federal
Via N2 - Anexo C do Senado Federal
70165-900 - Brasilia - DF

http://www.interlegis.gov.br.
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De: Suelena Maria Moura de Araújo Faria

Enviado em: Quinta.feira, 29 de Abril de 1999 15:59

Para: 'erivan@alespLgov.br'

Prezado Erivan,
Tudo bem?
O que você achou do nosso encontro para explicarmos o programa InterLegis? Há algo que tenha ficado
nebuloso para você? Em que o nosso programa ajudará você no seu trabalho na Assembléia? Você teve
oportunidade de divulgar o InterLegis dentro da ASsel'i'ililéia;ãcn"iaul?;E entre os parlamentares? O que
eles acharam? Quanta pergunta, não é? Mas é que estou ansiosa para saber se estamos conseguindo
sensibilizar a comunidade. Como a mim cabe a responsabilidade da comunicação entre a nossa
comunidade e estamos começando a formá-Ia só agora, preciso contar com a ajuda de vocês para irmos
pelo caminho correto.
Como você é habitualmente chamado? Pelo sobrenome ou pelo 10 nome?
Responda-me, por favor. Pergunte-me o que você ainda quer saber.
Remeto anexa nota que saiu nos jomais e rádios do Congresso a respeito do nosso encontro.
Aguardo noticias suas.
Suelena
Programa Formação da Comunidade
Projeto InterLegis

07/07/1999

mailto:'erivan@alespLgov.br'
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Os eCOSda 1Il conferência Nacional dos LegisialivoS Estaduais
realizada nOfinal do mis de maio na cidade do Recife, ainda se faz.

em

sentir no âmbito da Assembléia Legisialiva do piaui, através da
manifestação inequivoCOdo sentimento de independincia e autonomia
com que os Senhnres DepuuuWs vêm discutindo matérias de na/IlT"a
pol1mica oriundas do poder Executivo, ,al como a adaptação da
Constituição Estadual à Emenda ConstilUcional n" 19, que introdu"u
significativas mudanças na Constituição Federal.

Naquela Conferência, além das acaloradas discusSÕes sobre a
Autonomia dos Estadas em relação ao poder Central e sobre ,
tendência do constraÇÍÍOde um Novo Pac'O FederarivO.as Assembléia
Legislativas ali representadas chegaram ao en'endime

nto
de que

agUidad
e
de suas ações depend, do incremento qu, paderel

proporcionar aos seUSsetores de lnfomu\tica, despertando ,m todas I

demais unidades administrativas das Assembléias a consciência de ql
a informatização é fato ireeversível que produzird a melhoria ,
funcionamento d, todo o sistema na constante busca da 'fieiincia e

qualidade dos serviços.A publicação dos requerimt:ntos aprovados até o dia 31.05,
possibUitará aos interessadas o control, , a avaliação dos ejei
tUulueles expedientes em confronto com os demais aJos resuItantej
ação parlam,ntar no penodo. como os projetoS d, l,is, de resoluçõ
outrOSígualmente apro'odos até àquela data. Espera-se que a parti
agosto próximo, a publicação das matérias aprovaà!U ocorra
periodicidade não superwr a 30( trinta) dias.

por último, ,ncontram-se publicadas nesl4 ediçiW do DA. di
dos contratoS com o Banco do Brasil objetivando a conces,i

o

integrantes do poder Legislativo e aos servidores da ALEPl. de ;i,
, comodidades de que os bancos dispõem com as foeilldad,S , v~ge
de um autêntiCOhnmebank. '
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DeP- ChicO Filho '
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Dep. rompllio Evaristo /
Dep. Tadeu Maia O
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MARGARIDA MARlA MELO BONA(4" secretário) ". pDT
MAURO EXPED. R. DEFREfl'AS TAPETY pMDB
OlAVORf,BtLODECARVALHOFlLHO _ PSB
PAULO HENlUQUEPAES LANDIM - PFL
POMPtuo EVAJUSTO cARDQSO(2" secretário) - psOB
ROBERT DE ALMENDRA FREffAS{l" Secredri°) .- PFL
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Exmo. SI.
Deputado KLEBER EULÁLIa DANTAS
DD Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Piauí

Assunto: Projeto Interlegis

SI. Presidente,

Tendo em vista a implantação da infra-estrutura do Programa
Interlegis, em andamento nas Assembléias Legislativas, cumpre informar a
V. Exa. que estamos em processo de licitação para aquisição de produtos e
serviços para a Rede Nacionallnterlegis.

O edital a ser cumprido pelos licitantes, prevê uma indispensável
visita técnica, a todas as Casas Legislativas que integrarão a Rede. Nestas
visitas, . os licitantes verificarão a localização e ás condições para
instalação das Salas Multi-Uso e de Videoconferência, uma vez que tal
procedimento é fundamental para assegurar a adequação das propostas dos
licitantes às condições específicas de cada local .

Assim, solicito que V. Exa. indique um responsável para receber e
acompanhar os licitantes na referida visita, fazendo uso para tanto do fax
n° (61) 321-1075.

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa. os meus protestos
de estima e elevada consideração.

REGINA CELIA RES BORGES
Diretora Executiva
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DE : FRANCISCO DASCHAGAS EULÁLIO MARTINS

CARGO~cCHEFE DE GABINETE DAPRESIDENCIA DAASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAul

PARA ; REGINA CÉLIA PERES BORGES

CARGO: DIRI:TORA DA PRODASEN

FAX~" : (OX:<61)31I.4722/311.2556 • 3<1.1- IO~5

DATA TRANSMISSÃO: 29 DE JANtrRO DE 200 1

NÚMERO PÁCL'IAS : 01

MENSAGEM

Reporto-me ao seu FAX datado de 16-01-2001, para infonna-Ia
de que o servidor ERIVAN NAPOLE..{O LIMA, Gerente de informática da
Assembléia Legislativa do Piauí foi designado para receber os equipamentos
do Programa INTERLEGlS destinados a esta Casa Legislativa.

FRANCI
Chefe de

Atenciosamente,

........r
CHAGAS EULÁLIa MARTINS

Jabinete da Presidência da Assembléia
Legislativa do Piauí
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AL-P-(SGM)N° 134
Teresina(pI), 03 de abril de 2001,

Senhor Diretora,

Encaminho a essa Diretoria, com vistas aos controles a seu cargo,
o Tenno de Convênio n° 0017/2001 - INTERLEGIS celebrado entre o
PRODASEN e a Assembléia Legislativa do Estado do Piauí, bem como o
Termo de Responsabilidade de Bens Móveis em Uso, devidamente assinados
pelo Sr. Presidente desta Casa Legislativa, documentos que tratam da criação e
operacionalização da Comunidade Virtual do Poder Legislativo -PROGRAMA
1NTERLEGIS.

Atenciosamente,

I

•

~H! I r'" ",,:""--..~.
-',

------_ .._-----------~ I
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Centro de Processamento de Dados
Teresina, 31 de outubro de 200 I

Prezado Senhor,

t--'HL1c:.: t..li

Com o intuito de mantermos um estreito relacionamento com as Câmaras
Municipais de nosso Estado qlle participam do Programa Interlegis,

I,licitamos forn~cimento de informações relativ.as a esta~ Câl~aras no t(Jcante~
nome do presidente, endereço completo, telefones e sltuaçao atual quanto a

adesão da Casa com o Programa.

Atenciosamente,

Erivan Napoleão Lima
Gerente do CPD

•
llmo, Sr,

Alexandre l)aiva Damasceno

lliretoJ' do l>rogmmn lntcrlegis

I

I
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o Programa Interlegis tem por objetivo a modernização do Poder Legislativo Brasileiro, com a
criação da Comunidade Virtual do Poder Legislativo, integrando as casas legislativas nas esferas
federal, estadual e municipal. O programa está sendo implementado, desde julho de 1999, por
meio de Contrato de Empréstimo externo celebrado entre a República Federativa do Brasil e o
Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), tendo como mutuário o Senado Federal e
como Órgão Executor o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Federal
(Prodasen) .

A participação na Comunidade Virtual do Poder Legislativo é oficializada mediante a apesão da
Casa Legislativa ao Programa Interlegis. A partir desse momento a casa legislativa, seus
parlamentares e seus servidores passam a se beneficiar dos recursos oferecidos pelo Programa.

Assembléia Legislativa do Estado do Piauí

A Assembléia Legislativa do Estado do Piauí aderiu ao Programa Interlegis no dia 5 de fevereiro
de 1999 e recebeu, sem custos, equipamentos de informática, comunicação e treinamentos, no
valor aproximado de US$ 170.000,00, para instalar as salas de videoconferência e de multiuso.
A contrapartida da Assembléia foi prover local físico adequado à instalação das estações de
trabalho, dos equipamentos de videoconferência e dispor de pessoal técnico para operá-los. A
Assembléia Legislativa colabora, ainda, na disseminação do Programa Interlegis entre as
câmaras municipais do Estado.

A sala de videoconferência interliga todas as Assembléias Legislativas e a Câmara Legislativa do
Distrito Federal, o Senado Federal, a Câmara dos Deputados e o Tribunal de Contas da União
(TCU), permitindo a comunicação entre os senadores e deputados federais e estaduais e
promovendo a realização de reuniões e o debate de temas nacionais, criando assim o Plenário
Virtual.

A sala multiuso possui 20 microcomputadores, dois servidores e uma impressora, formando rede
local que possibilitará a realização de treinamentos para parlamentares e servidores das
assembléias e câmaras municipais, além de proporcionar o acesso da casa legislativa a
informações disponíveis na página da Interlegis, na Internet.

A Assembléia Legislativa do Estado do Piauí recebeu todos os equipamentos cedidos pelo
Programa Interlegis, tendo alocado espaço físico adequado para a instalação das salas de
videoconferência e de multiuso e concluído as obras de adaptação acústica e elétrica, bem como
adquirido o mobiliário necessário.

1
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Tendo em vista o exposto, a Assembléia Legislativa do Estado do Piauí está aguardando o inicio
das atividades da Rede Nacional Interlegis, que se encontra em fase de testes, e estará
disponível a partir do dia 15 de dezembro de 2001.

Distribuição das Estações de Trabalho para as
Câmaras Municipais do Estado do Piauí

o Estado do Piauí tem 16 municípios-pólo, identificados a partir de critérios do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística (IBGE), que nessa primeira etapa receberam as estações de trabalho
(microcomputador, impressora e concentrador de acesso). A situação atual é a seguinte:

• as câmaras municipais de Água Branca, Bom Jesus, Campo Maior, Corrente, Parnaíba,
Paulistana, Picos, Piripiri, São Raimundo Nonato, Teresina, Uruçuí e Valença do Piauí já
receberam e estão com as estações de trabalho instaladas, conforme relação abaixo;

• a Câmara Municipal de Floriano está na lista para entrega da estação de trabalho nos
próximos dias;

• a Câmara Municipal de Bertolínia, não aderiu ao Programa Interlegis e está sendo
substituída pela Câmara de Elizeu Martins, cujo nome foi enviado para a empresa
fornecedora dos equipamentos;

• as câmaras municipais de Francisco Santos e Pio IX, também não aderiram ao Programa
Interlegis e estarão sendo substituídas pelas câmaras municipais de Alto Longá e Pedro
11. Estamos no aguardo da documentação exigida para a efetivação das instalações .

'.' -,' - > ~

''''.

2
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Dezessete câmaras municipais de municípios não pólo aderiram ao Programa Interlegis, entre
1998 e 2001, e são membros da Comunidade Virtual do Poder Legislativo, conforme relação
abaixo:

•
âmara Municipal de Pedro"
âmara Municipal de Manoel Emfdio
âmara Munici I de Socorro do Piauf
âmara Munici I de Colônia do Gur ueia
âmara Municipal de Demerval Lobão
âmara Municipal de Parnaguá
âmara Municipal de Joaquim Pires
âmara Municipal de Altos
âmara Municipal de Beneditinos
mara Municipal de Curimatá

âmara Municipal de Matias Olfmpio
âmara Municipal de Jurema
âmara Municipal de Jaicós

10-mai-01
30-mai-01
17-mai-01
15-'un-01
06-jul-01
12-jul-01
09-jul-01
14-ago-01
20-ago-01
20-ago-01
04-set-01
17-set-01
01-out-01

•
• A documentação exigida pelo Programa Interlegis, no caso da Câmara Municipal de

Lagoa do Piauí está incompleta .

Brasnia DF, 31 de outubro de 2001.

Coordenação Especial do Programa Interlegis

3
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CONVÊNIO. N••: 0017/2001- INTERLEGIS.,

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL
PRODASEN, com sede na Via N2. Anexo C, do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF, CNPJ
n.• 00.530.279.0000-68, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
'.'enominado ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.• I I23/OC-
BR, celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATNA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, e aqui representado por REGINA CÉLIA PERES BORGES,
Diretora Executiva do PRODASEN e Diretora Nacional do PROGRAMA INTERLEGIS, e a ASSEMBLÉIA
LEGISLATNA DO ESTADO DO PIAuí, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Av.
Marechal Castelo Branco, n.• 201 - Cabral CEPo 64.000-810, neste ato representada por seu Presidente, Deputado
KLEBERDANTASEULÁLtO,e por seu Primeiro-Seeretário, Deputado ROBERTDE A!MENDRA FREITAS, resolvem
celebrar o presente convênio com inexigibilidade de licitação, regendo-se pela Lei n.• 8.666/93 e pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA .. DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes objetivos,
cuja consecução decorrerá do comum esfo'fÇO e interesse das partes: .

1 - Promo~er a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO
PODER LEGISLATIVO;

li - Promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e
equipamentos entre as partes conveniadas;

II1 - Estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos
legisladores brasileiros de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao
desempenho de suas funções.

J:2 - É parte integrante deste convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, nos termos em que
fÓi publicado no Diário do Senado Federal de 27105/1999 e suas modificações, que vierem a ser promovidas de
acordo com o disposto na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.• 1123/0C-BR.

-!1~~~/ )~
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1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos partícipes deste convênio, em conjunto, projetos
específicos vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos
aditivos a este convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA. DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - Para o cumprimento dos objetivos estabelecidos na CLÁUSULA PRIMEIRA, são atribuições do ÓRGÃO
EXECUTOR:

I - Tornar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no
PROGRAMA INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste convênio;

• 11- Incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse das
casas legislativas e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para à geração de produtos
dirigidos à Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

•

III. Elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." 1123/OC.BR e no
Documento de Projeto BRA/981010 , a partir de informações fornecidas pela CASA
LEGISLATIVA;

IV . Manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná.
las disponíveis à Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - Viabilizar recursos técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponível,
via Internet, informações vinculadas ao seu processo legislativo. a sua prestação de contas e
outras informações de interesse do cidadão;

VI - Permitir a utilização pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA dos
recursos de informática e comunicação disponíveis na sala de apoio à parlamentares da sede do
PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - Certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das
Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) o uso dos recursos instalados pelo
PROGRAMA INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA;.

CLÁUSULA TERCEIRA. DAS ATRffiUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3:1 . Para o cumprimento dos objetivos estabelecidos na CLÁUSULA PRIMEIRA, são atribuições da CASA
LEGISLATIVA:

I.

lI.

providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos recursos especificados no
ANEXO n. bem como o pessoal necessário à operação desses recursos;

zelar pela guarda, pela administração, pela boa utilização e pela manutenção de garantia
dos equipamentos e softwares definidos no ANEXO I, a serem instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS; ,



I \~1r~....:..\0.~.
~

Prodasen l-f-01h-,N-' ~~')';\"t~O~.-.._-_._""1 p,oc."o 1!.£.{-..,
P /[) I \Rub"C' .::::::;..

Centro de Informática e ': ~ Rrobc~S80 N!l'.•__ : '. _t...... _
Processamentode Dadosdo Senado Federal u r el_. I ._.---------'

ti
ItrTERLEGU

•

•

m - indicar representantes para a composição dos Grupos Técnicos, quando solicitado, e
informar ao PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas e procedimentos técnicos definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários por ela credenciados;

v - providenciar a aquisição de suprimentos para o perfeito funcionamento dos
equipamentos;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidades colocadas à disposição
da Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição
da Comunidade Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS;

VIll - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários
e direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IX - impedir a instalação e o uso indevido de software e programas que não disponham de
autorização contratual ou legal nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

x - infonnar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados 'das
limitações e restrições legais no uso dos recursos e no conteúdo de informações e mensagens
enviadas pela REDE INTERLEGIS;

XI - dIsseminar e divulgar no âmbito da sua estrutura organizacional a existência do presente
Convênio e do PROGRAMA INTERLEGIS;

CLÁUSULA OUARTA • DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os bens, hardware e software, colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos através do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/981010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOL V1MENTO (PNUD). Os recursos descritos no ANEXO I serão fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD)- Projeto BRA/981010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da Casa Legislativa, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA INTERLEGIS.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, o ÓRGÃO EXECUTOR
definirá, em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) a destinação final
dos recursos descritos na ANEXO I do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar através de ofício ao ÓRGÃO EXECUTOR, o
parlamentar ou o servidor responsável pelo recebimento e administração dos recursos de informática relacionados
no ANEXO I, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS, mediante assinatura do Termo de
Responsabilidade cujo modelo consta do ANEXO m.

4.2.1 - Os recursos de informática referidos no ANEXO I, somente serão enviados e instalados na CASA

LF£ffiLATIV~ ~ O=_W~O ÓRGÁOOXECu~poc,o",oo'iv A
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4.3 - Serão de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA as dificuldades, problemas e danos que
vierem a ocorrer por imperícia, imprudência ou imprevidência do pessoal designado para utilização dos
equipamentos e sistemas.

4.4 - Durante o período de garantia. as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa conlratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA conforme
normas e procedimentos técnicos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.5 - Após o período de garantia, as manutenções correrão' à conta da CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos recursos descritos no ANEXO I somente poderão ser promovidas:

• I-

1I-

pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

pela CASA LEGISLATIVA, a suas custas, mediante prévia autorização do ÓRGÃO
EXECUTOR.

•

I

I

~

4.7 - Em caso de roubo, furto ou desaparecimento de algum recurso relacionado no ANEXO I, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a substituí-lo por oulro com as mesmas características e configuração do original,
de forma a garantir a continuidade de sua participação no PROGRAMA INTERLEGIS, além de adotar as
medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Toda e qualquer alteração promovida pelo PROGRAMA INTERLEGIS na relação constante do ANEXO I,
deverá ser informada à CASA LEGISLATIVA por meio de novo Termo de Responsabilidade a ser firmado no ato
da instalação da alteração.

4.9 - O acesso aos recursos relacionados no ANEXO I deverá ser franqueado, quando solicitado para fins de
inspeção técnica e auditoria, à CO'ordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS NAÇÕES
UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES .

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre as partes conveniadas.

CLÁUSULA SEXTA. DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência equivalente à duração
do PROGRAMA INTERLEGIS, conforme Contrato de Empréstimo n.. 1123/0C-BR, inicialmente
estabelecido para 27 de julho de 2002.

.,
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I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos partícipes, mediante notificação escrita
enviada com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em
especial quanto à finalidade e utilização dos bens, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos participantes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7,2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do convênio ou em caso de não prorrogação, deverá ocorrer em 30
(trinta) dias a devolução dos recursos colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
Programa, descritos no ANEXO I e relacionados no termo de responsabilidade.

7.3 - A eventual rescisão deste instnimento não prejudicará a execução dos serviços já iniciados pelos
participantes, que serão mantidos até sua conclusão .

••
CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - eventuais conseqüências legais advindas do uso indevido de software e programas que
não disponham de autorização contratual ou legal pela CASA LEGISLATIVA nos
equipamentos nela instalados;

• 1I- despesas realizadas pela CASA LEGISLA TIV A com suprimentos e outras relacionadas
ao uso dos recursos colocados à sua disposição pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

III - conteúdo das informações, páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes da
CASA LEGISLATIVA ou de pessoas por ela credenciadas junto ao PROGRAMA
INTERLEGIS, em especial aquelas divulgadas ou armazenadas nos recursos tecnológicos
colocados à disposição pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

8,2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderá ser vinculado a qualquer outro fato
e10u ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste convênio serão solucionados mediante entendimento entre os participantes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

•i
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_ ANEXO I
RELAÇAO DOS EQUIPAMENTOS E SOFTWARE
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Relação de Bens destinados às Assembléias Legislativas
I. Equipamentos:

1.1. 02 (dois) Servidores Novadata modelo ND P500-M550Z;
1.2. 20 (vinte) Microcomputadores Novadata modelo ND P500- T550Z;
1.3. OI (uma) Impressora Lexmark modelo Optra M41O;
IA. 22 (vinte e dois) Estabilizadores SMS modelo lJ-RE loooBi fax, net com controle.

2. Programas dos Microcomputadores (uma cópia para cada máquina):
2.1. Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
2.2. Sistema operacional Microsoft Windows 98;
2.3. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
2.4. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
2.5. Anti-vírus Network Associates McFee Total Vírus Defense.

3. Programas do Servidor:
3.1. Sistema Opera~ional Windows 2000 Server

Obs.: A descrição técnica da configuração dos Servidores e dos Microcomputadores será anexada ao
Termo de Responsabilidade a ser assinado pelas Casas Legislativas .
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ANEXO 11
ESPECIFICAÇÕES DE INFRAESTRUTuRA
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Requerimentos de Infraestrutura das Assembléias Legislativas
Infraestrntura:

Aterramento :
L LI. o sistema de ateflamento deverá seguir as normas estabelecidas na NBR 5410.
1.1.2. Caso haja dificuldade na adequação do aterramento às normas, o Projeto Interlegis poderá enviar

às Cãmaras orientação a respeito.
I. I 3. Vide orientações sobre o aterramento no final deste anexo.

Tomadas elétricas:
I.LI. Tripolares com fase, neutro e terra padrão internacionaL

i • "

L L Mobiliário:
1.1.1. Mesas para o microcomputador servidor e para a impressora a Laser

Tubulação:
Dutos, eletrocalhas e eletrodutos para e entre as salas de multiuso e de vídeo-<oonferência.para passagem

de cabos de rede, obedecendo os requisitos da norma ElA 568 A (CAT 5).

L L Energia Elétrica:
I. LI. Será exigida, durante o horário comercial, energia elétrica para alimentação dos equipamentos

fornecidos.

LI. Sede:
L LI. Salas de multi uso com preparação para receber os equipamentos do Projeto Interlegis, inclusive os

elementos ativos de rede (MUX remoto, roteador remoto, switch de dados remoto, servidor de cachê
e demais sistemas computacionais);

1.1.2. Salas de vídeo-conferência com preparação para receber os equipamentos de vídeo-conferência e
com as devidas adequações no tocante às especificações técnicas para piso, forração de paredes e
teto.

•
Recursos Humanos

LI. Pelo menos dois servidores da casa com conhecimento ou potencial para ser treinado na operação dos
equipamentos e alimentação das informações da Casa na página Internet. Esse funcionário ficará ainda.,
responsável pelos contatos com o fabricante dos equipamentos e com o Help-Desk do Interlegis.

"

10j{
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A recomendação oficial da direção do Projeto Interlegis é a de que se siga a norma NBR 5410 da ABNT
para preparação de um aterramento adequado.

Porém como para muitas Câmaras o acesso às normas pode ser difícil, tentaremos fornecer a seguir uma
orientação básica sobre aterramen}os e propor algumas soluções.

Definição:
O aterramento tem a finalidade de dissipar no solo as correntes dos raios sem provocar tensões perigosas,

mantendo baixa a queda de tensão na resistência de terra e, no caso aqui tratado, também evitar que o equipamento
esteja sujeito a sobrecargas no caso de curtos-circuitos ou surtos na linha.

Tipos de Aterramento:
Todos os equipamentos eletrônicos mais sensíveis têm um terceiro fio para ser ligado à terra, normalmente

através de um terceiro pino no "plug" de força. Devemos portanto preparar uma tomada tripolar para receber o
~'plug" do equipamento, onde um dos pólos será o fase, o outro o neutro e o central o terra. A este pino central
ligaremos, através de um fio de cobre, o nosso ateITamento .

O aterramento mais eficiente é o construído por um cabo enterrado horizontalmente, em forma de anel,
contornando a construção. No entanto, é também o mais caro. Como estamos fazendo um projeto o mais simples
possível, vamos optar por um aleITamento por hastes.

Neste método deverão ser enterradas verticalmente quantas hastes de 2,5 a 3,0 metros forem necessárias
para se atingir uma resistência de, no mínimo, 10 ohms (o ideal seria 6 ohms). As hastes deverão estar separadas
entre si por uma distância maior do que o tamanho das mesmas e deverão estar interligadas através de cordoalha de
cobre nó de 16 mm2

• A conexão 'da cordoalha à haste deve ser através de solda esotérmica, exceto na haste em que
será realizada a conexão do aterramento até o quadro de distribuição de energia. Nesta última haste a conexão
deverá ser através de terminal para haste de aterramento, pois assim haverá a possibilidade de desfazer a conexão
com o sistema de distribuição de energia para a realização de medições da resistência de terra. Existem conectores
apropriados, de bronze, com um parafuso de fixação.

Para facilitar a verificação, medições e manutenção, é recomendável fazer um pequeno "poço de inspeção"
ao redor dessa conexão.

O aterramento para pequena quantidade de equipamentos e que estejam próximos uns dos outros deverá
ser realizado em um ponto único, utilizando ligação estrela ou em malha, conforme demonstramos no diagrama
abaixo. o

•
•
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Orientações sobre aterramento

A recomendação oficial da direção do Projeto Interlegis é a de que se siga a norma NBR 5410 da ABNT
para preparação de um aterramento adequado.

Porém como para muitas Cãmaras o acesso às normas pode ser difícil, tentaremos fornecer a seguir uma
orientação básica sobre aterrarnenJos e propor algumas soluções.

Definição:
O aterramento tem a finalidade de dissipar no solo as correntes dos raios sem provocar tensões perigosas,

mantendo baixa a queda de tensão na resistência de terra e, no caso aqui tratado, também evitar que o equipamento
esteja sujeito a sobrecargas no caso de curtos-circuitos ou surtos na linha.

•
Tipos de Aterramento:

Todos os equipamentos eletrônicos mais sensíveis têm um terceiro fio para ser ligado à terra, normalmente
através de um terceiro pino no "plug" de força. Devemos portanto preparar uma tomada tripolar para receber o
"plug" do equipamento, onde um dos pólos será o fase, o outro o neutro e o central o terra. A este pino central
ligaremos. através de um fio de cobre, o nosso alerramento .
. O aterrarnento mais eficiente é o construído por um cabo enterrado horizontalmente, em forma de anel,

contornando a construção. No entanto. é também o mais caro. Como estamos fazendo um projeto o mais simples
possível, vamos optar por um aterramento por hastes.

Neste método deverão ser enterradas verticalmente quantas hastes de 2,5 a 3,0 metros forem necessárias
para se atingir uma resistência de, no mínimo, !O ohms (o ideal seria 6 ohms). As hastes deverão estar separadas
entre si por uma distância maior do que o tamanho das mesmas e deverão estar interligadas através de cordoalha de
cobre nú de 16 mm'. A conexão da cordoalha à haste deve ser através de solda esotérmica, exceto na haste em que
será realizada a conexão do aterramento até o quadro de distribuição de energia. Nesta última haste a conexão
deverá ser através de terminal para haste de aterramento, pois assim haverá a possibilidade de desfazer a conexão
com o sistema de distribuição de energia para a realização de medições da resistência de terra. Existem conectores
apropriados, de bronze, com um parafuso de fixação.

Para facilitar a verificação, medições e manutenção, é recomendável fazer um pequeno "poço de inspeção"
ao redor dessa conexão.

O aterramento para pequena quantidade de equipamentos e que estejam próximos uns dos outros deverá
ser realizado em um ponto único. utilizando ligação estrela ou em malha. conforme demonstramos no diagrama
abaixo .

•



. . ~ Prodasen
Centro de Informática e _
Processamento de Dados do Senado Federal

Fo/h. NO__ 1---" __
Processo N•...•...z~.~/iX
Rubrlc1! ........ _- _-- _--.

ti
IflTERlEGU

•

•

Obs: Estamos tratando aqui de ateITamento para redes com poucos equipamentos e com pequena distância
entre eles. Para o caso de redes maiores deverão ser tomados mais alguns cuidados, como proteger a linha de dados
em ambas as extremidades utilizando protetores com circuitos de I ou 2 estágios.

Materiais:
Os eletrodos de aterramento (hastes) podem ser em cobre, aço galvanizado à quente ou aço inoxidável, não
sendo permitido o uso de alumínio. É possível, ainda, usar o aço revestido de cobre , comercialmente
denominado "copperweld", ou, em casos especiais, cobre revestido de chumbo.

O fator que determinará o material a ser usado é a agressividade do solo (corrosão). Em geral, o cobre
apresenta uma boa suportabilidade à maioria dos solos mas, em alguns casos, o zinco e o chumbo são mais
.indicados.

As tradicionais hastes de copperweld devem apresentar uma camada de cobre de espessura mínima de 250
um. Não se deve utilizar hastes denominadas ucomerciais". ou "de combate", com espessuras de 25 um ou IO um,
as quais perderão essa camadajá na cravação c, em conseqüência, apresentarão baixíssima resistência à corrosão.

Poderá ser usado, como opção ainda mais econômica, um tubo de aço galvanizado, de diãmetro I" ou
maior, e comprimento 2,5 a 3,0 metros.

Para a ligação entre as hastes e também entre elas e o quadro de distribuição de energia, ou até as tomadas
de ligação dos equipamentos, devemos utilizar cabo de cobre nu de 16 mm2

Para a conexão do cabo com a haste, existem conectores apropriados, de bronze, com um parafuso de fixação.

Resistividade:
A resistência de terra pode variar conforme o tipo de solo e isto poderá determinar o método e a

quantidade de eletrodos a ser utilizado para o aterramento. Embora não seja reconhecido pelas normas, optou-se
pela recomendação de um valor mínimo de referência para a resistência de terra de um eletrodo: 10 ohms. Esse
valor será utilizado pela manutenção para acompanhamento ao longo dos anos.

A medição da resistência pode ser feita pelo método do amperímetro e voltímetro ou, mais facilmente, por
um aparelho construído especialmente para essa finalidade denominado terrômetro .
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mas características e configuração do original
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(NOME DO INSTALADOR
Técnico Instalador

Dra. Regina Célia Péres Borges
Diretora Executiva do Prodasen

Diretora Nacional do Programa Interlegis

sponsabilidade, em 03 (três) vias de igual teor e forma.
I

o Estado do

A Assembléia Legislativa do Estado do Piauí se responsabili pela
dos citados equipamentos e "software", franqueando o c so a
Agência Brasileira de Cooperação do Ministério dela es
inspeção t~nica e auditoria.

A Assembléia Legislativa do Estado do Pia se c
aprovados pela Coordenação do Programa que de
manutenção dos equipamentos.

PROGRAMA INTERLEGIS • COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER L
Projeto PNUD. BRA/98IOIO

TERMO DE RESPONSABILIDADE DE BENS MÓVEIS EM USO
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Data: _1_1__

Estado:

Nome do Responsável

1 _
(Técnico que está realizando o aceite)

DDDffelef. :Técnico:
Assistência Têcnica
Empresa

' 1 I ~
• Dados dos equipamentos recebidos:

Uma Impressora Laser 12ppml600dpi +Netport 10 Print Server

I. Num. de série: 1____________ Num. de tombamento: 1-----------
Dois Servidores Microcomputadoi"Novadata ND-PDSOOrrS007,256 MB de memóri_ao _
I. Num. de série: 1 1 Num. de tombamento: 1 _

-----------2. Num. de série: 1 1 Num. de tombamento: 1 _

Vinte Estações de Trabalho Microcomputador Novadata ND-PDSOOrrS007, 128MB de memória.

1. Num. de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:

L. I 1

2. ~um. de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:

1 1 1

• 3. Num. de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:

I I I
4. Num. de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:

1 I I
s. Num. de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:

1 I I
6. Num. de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:

1 I 1

7. Num. de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:

I 1 I
8. Num. de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:

1 <. 1 1

9. Num. de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:

1 1 I(if ~~

15}1
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10. Num. de série CPU : Num. de tombameuto: Num de série do Monitor:
I I I
11. Num. de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:

I I I
12. Num. de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:

I I I
13. Num. de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:

I I I
14. Num. de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:

I I I
15. Num. de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:• I I J I I
16. Num. de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:

I I I
17. Num. de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:
I I I
18. Num. de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:

I I I
19. :iNum.de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:

." I I I
20. Num. de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:

," I I I;

Estabilizadorer de potência minima 1 kva , quantidade: I~ ~
Foi Ministrado curso de 3 horas? Em caso de SIM DO campo anterior, atribua um conceito.• SlMINÃO

Observações:

(Muito Bom, Bom, Regular, Rnim) 1_, _

(Coloque neste campo todas as informáções que você ache importante citar sobre as dificuldades encontradas a respeito da
instalação efetuada elou condições futuras de funcionamento do ambiente)

Declaro ter recebido em condições de funcionamento, os equipamentos acima especificados.

Data __ 1__ 1 _ Ass.:

16 fiJ-
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TERMO'DE RESPONSABILIDADE DE BENS MÓVEIS EM USO

o Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado Federal - PRODASEN e o Programa das Nações
Unidas para O Desenvolvimento - PNUD, por meio do Programa InterLegis, Projeto BRA/98/01O,financiado com
recursos oriundos do acordo de empréstimo finnado entre a União e o Banco Interamericano de Desenvolvimento
_ BID, no. 1123/0C-BR, mediante este instrumento, tomam disponíveis à Assembléia Legislativa do Estado do
Piaui os equipamentos descritos em anexo. de propriedade do PNUD - Projeto BRA/98/010, para uso úníco e
exclusivo na sede da Casa Legislativa, com a finalidade de atender às atividades previstas no Programa Interlegis.

A Assembléia Legislativa do Estado do Piaui se responsabiliza pela guarda, boa utilização e manutenção de
garantia dos citados equipamentos e "sofN'ore", franqueando o acesso a tais recursos ao Programa lnterlegis,
PNUD, ABC _ Agência Brasileira de Cooperação do Ministério das Relações Exteriores- e BID, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria .

A Assembléia Legislativa do Estado do Piauí_se compromete a não instalar programas não licenciados e não
aprovados pela Coordenação do Programa, que deverá aprovar previamente qualquer intervenção distinta da

manutenção dos equípamentos.

Em caso de roubo, furto ou desaparecimento de algum recurso relacionado no ANEXO I, a Assembléia Legislativa
do Estado do Piaui compromete-se a substitui-lo por outro com as mesmas características e configuração do
original, de forma a garantir a continuidade de sua participação no PROGRAMA INTERLEGIS, além de adotar
as medidas administrativas e legais cabiveis.

E, por estarem de acordo, finnam o presente Termo de Responsabilidade, em 03 (três) vias de igual teor e forma.

• Kleber Dantas Eulálio
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do
Piaui

Dr. Walter Franco
Representante Residente PNUD

Dra. Regina Célia Péres Borges
Diretora Executiva do Prodasen
Diretora Nacional do Programa Interlegis

José Roberto Gomes dos Santos .
Técnico Instalador - JR Informática - Teresina-Pl
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PROGRAMA INTERLEGIS - COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLA TIVO
Projeto PNUD - BRA/98/010

TERMO DE RESPONSABILIDADE DE BENS MÓVEIS EM USO

o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Federal - PRODASEN e o Programa das Nações
Unidas para o Desenvolvimento - PNUD, por meio do Programa InterLegis, Projeto BRA/98/01O, financiado com
recursos oriundos do acordo dc empréstimo firmado entre a União e o Banco Interamericano de Desenvolvimento
- BID, no. 1123/0C-BR, mediante este instrumento, tomam disponíveis à Assembléia Legislativa do Estado do
Piaui os eqnípamentos descritos em anexo, de propriedade do PNUD - Projeto BRA/98/010, para uso úníco e
exclusivo na sede da Casa Legislativa, com a finalidade de atender às atividades previstas no Programa Interlegis.

A Assembléia Legislativa do Estado do Piauí se responsabiliza pela guarda, boa utilização e manutenção de
garantia dos citados equipamentos e "sofTWare", franqueando o acesso a tais recursos ao Programa Interlegis,
PNUD, ABC - Agência Brasileira de Cooperação do Ministério das Relações Exteriores- e BID, quando
solicitado, para fins de inspeção técníca e auditoria.

• A Assembléia Legislativa do Estado do Piauí_se compromete a não instalar programas não licenciados e não
aprovados pela Coordenação do Programa, que deverá aprovar previamente qualquer intervenção distinta da
manutenção dos equipamentos.

Em caso de roubo, furto ou desaparecimento de algum recurso relacionado no ANEXO I, a Assembléia Legislativa
do Estado do Piauí compromete-se a substitui-lo por outro com as mesmas características e configuração do
oríginal , de.fonna a garantir a continuidade de sua participação no PROGRAMAINTERLEGIS, além de adotar
as medidas adInínístrativas e legais cabíveis.

E, por estarem de acordo, firmam o presente Termo de Responsabilidade, em 03 (três) vias de igual teor e forma.

• Kleber Dantas Eulálio
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do
Piauí

Dr. Walter Franco
Representante Residente PNUD

Dra. Regina Célia Péres Borges
Diretora Executiva doProdasen
Diretora Nacional do Programa Interlegis

José Roberto Gomes dos Santos
Técnico Instalador - JR Informática - Teresina-Pi
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9.1 - O presente convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diári;'
Oficial da União, nos termos do artigo 61 da Lei n.o 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Para dirimir qualquer questão porventura suscitada em decorrência deste convênio, fica estabelecido o foro
da Justiça Federal em BrasUia.

E, por estarem de acordo, os participantes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, para um só fim, juntamente com as testemunhas.

REG' CÉL ERES BORGES
Diretora Exec Iva do PRODASEN o'é

Diretora Nacional do PROGRAMA INTERLEGIS

Testemunhas:

rdenação special d

BrasUia, g de -10."'- , .• ,ode 2001.

lih 0-éL .
Deputado KLEBER DANTAS EULALIO

Presidente da ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO PIAUÍ

o " ~

À .' o Cí
Deputado ROBERT DE ALMENDRA FREITAS

Primeiro-Secretário da ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAuí

~-
Representante da ASSEMBLÉIA LEGISLA TIV A

DO ESTADO DO PIAUÍ

6
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MINISTÉRIO PÚ8l1CO DO TRA8AlHO

Pmcuradoria.Geral
RF$ULTADO Dl'. nARIl.tTAÇÃO
TOMAnA I>F. PREÇOS N', ~f100l

o Pre"i<!cn'e do.Com","~" Penn.nenl~ ,Il>Liei'~ç~<><in Mi-
ni'lirio I"úblico dn n~b:llt>oiI"rw ••.lldma per~I, U,",R r,\hlic<'. <> ",o
<"llado do í"llta='Q .In fll.<e,dc'l)id>jlil'çftn <t~ T"m~<I~ dr 1'r1'Ç<:>"nO
05n()"-1l. infmm~"n q\le <lft "nr.li~r <I~ d<'Cllmrnl~i\<:l •• Çr'mi.~~n
lio:'Cidiu co!\sidrr:u inll"ilill"i"l" ('mrr"~' CONSERVO ARA<;:luA
SERViÇOS GERAIS LTIlI\ .. "'" d~.",:"m"rimmln oi" ."t>iINn ) 1.11
dn rdiul. i\Mrl.A CONSTRUçôES F. SERViÇOS ITI)A .. /'Ilr <11',-
cumprimenlo do, <uhilcn. ).I.ó '" J.l.!l do ~,lillll.~M()NmVEROE
F..••..•CENHARIA COMF.RCIO E INnÚSTRIA S/A. r"'" rle<:("umrri-
menln dl1$ Sllhittn.< J.l.ti.l to ).1.1.1 <k>C"llilll.l~ cOI'<;Mrnr hn"il;l~l1R'a. dtmôlÍ' empre<M. Fic~ .N:rtn o J"ft7.0 1TCll~1 pftvi~ln rm Iri.

Ar~n;a . DF. em 11 d", j"noo <lI' 2001
JASMONE CLAUDtNO BRAGA

PmidelltB M Comisslo

(O!. El. n- 6312001)

Divisão de Admlnistraçio
~ÀTOS DECONTRATOS

Esp6cie: Termo de Cornnro ri' L2I2OO1. Cantratlmle: Uni50 PedmJ "
Mini!lttrio Pdblioo do 1'Jab:aIhoIProc. aa.J. CaIlttWda: ORGAlEC
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA- Objeto: PRBtIÇIo de la'-
viçoJ de' rnanufml;IO de Softl~ Contaril " SY$CON, OtdilO ar-
çamentirio: Progrtm, de Thtblllho 031260S812003013'3 • I!lemcnfo
de DespeR 339039. Pr'clcmO n": D81)()..(]l)Dt5CWlO1. ~ de
07lO6f'lOOl 1106Ill6I2002. Data da Aainattml: 07106'2001. Signa-
tários: Prla ContrlWUe. Sr. Augm;ln Roch:t Ewald e pela ContTaW!a.
Sr. &Imo Momy de Ar.lljo.

E~~ie: Tenno dr:Conlf.ttn n° 1312001.Cnnlr/lI.nre: UniHo~dual ~
MiniSlbio .P\lt>lico do TnhalholProe. Geral. C~ada: JUOITH
FERREIRA DOS SANTOS-ME. Objeto: Fnmecimc:nlt'l de jorn.i, '"
n:v;$1llS. Crtdito OrljW.men1l\rio: PKIFlrtlmn de TnIbl11tro
0312W~g1100fJ0283 • Ekmenln de ~.pt-u 339039. Proc:e.oo n.,
OIlI~Q..OOO673f2001. \lill.~nci.:de 12IOl'tI2OO1 n 1I,f)6f2002. P"lft <lA
A.,in.tun: 12J06f2001. Sigrumlriln: Pijh CnillJAlanre. Sf. A,,~mln
Rocha Ewald '" pela C","tralildA. Sr. 'C1lrlo. ~=i",N",ri •.
(O!. E1. n° 6Wool)

Procuradorias Regionais
4" Região

EXTRATOS DF. INEXIGIBILIDADE DE UCITAÇAo

~ n- 08134-OO185f200I; C<m\rlllRnle: 1)nilo Federt!1 por in-
lenT1Mia do Min!nmo Ptlbli<:(l l10 fubnlhnlPmcunldoria RegiOrllll do
TnIbnlho da 4' R"'gikl: ConltllIAdA: Edilnrtl Con,"1ell Lldlt.; Ohjelo:
Rl"1IoVBÇto da .uill.llltlra do JomaJ inbalhilltll JlIlfII a prrlodo de
maiI2OO1 n .brI2OOZ; VlJor. RS 528,00; ptlfldunmto IegBl: Arti~ 25.
inciso I. da ui n. 8.666I93;Rm:oMecimento: ,",,"lo Rnrge. da Pon-
-=ca Sqer. Proearw;tar-Cbde di! PRT ••• 1lefliIa; RlDfICaÇill: Or.
PauloRobertoda Cruz. Dirctof-Gertlda S~ do MPT;Dm dlI

Ralifieaçio: 17 de m.aio de 2001.

(or. BL Ui 18712001)

15' Região
EX1ltATO DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO: 08l-4~.1117101
CREDENCIANTE:Mini<lmo 1"Ilhlico doTr3t>~lh,,1J'r0C\\r~l1mi~
p"MI d" TTlltonJhnd~ l~'Rej!:i~.
CREDENCIADA: Or' R:'lfJl1cl n"anc Co~Thl1
OBJETe): Tr.rm<> .le C~denl"i:llnClUo n" 002101 rarn 1'Ir"1~ç~"(k
<erv«;a~ rm F.ndml"nrin. hem :'nIflOo. "'f\.i~',,< ""m"kmt'nlan" tk
rlcntr,li,'n. d;\erill,j'll,du< ~'" ~1I:1rrnfl'J'l:l
CR~l)rrOORÇ'AMF.!'iTÁRIO: :l.~.9,(l.Jó- Ou1n .•.•Srn"ç'''' ,Ie T~r.
ceiro" .!'<:)soa l'~,ira: Po~r'''ll:l.lk l)nbalhn 03.\{l10~lUl{l(~\0277.

vrG~~CIA: 051Ol'J2001104I0I'iI1OO6
SlGNATÁRias: DT. RicllfrlO TIldeu M~ dn F"n~ecl\, pl'lo Cn:.
rlenci~nll' e. l>r' Raqtol'l ("""In", C~lho. reta Cn:<!e"d",b.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ,DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

RFStn.TAOO DF. HABn.1TAçAO
CONVrrE N' l)f1OO I

TnlT""n< .•• J"\hlico. r:lra conhccirnenlo ,I"" ;nle1T«aeto<. n
rr.-o;"lllI<I",la t>ato;lill':ç~" da li"ill1Ç"Ao ndn,n "'rij!:r:lra,I~, T.,.t:,< a~ li.
•.ilanlr~ ff>T'nl h~hiliud:!~. T'r(him. ft'lIniAo: l1ill ].01116/1'11.~< I ~ hp.
ra'. Q< anlO'l ,h. rrrlC'l'-~~O ••nc<1nlram.le ÇQm ,.i~IJI fmn'lllrl\<la ~""
ínlert~<a"""", confmme rkt:ennina n ~ 5: do an, 1U9 d. Lei n"
1I.ft6fifQJ

DEUSA. LUZIA. De FRF.ITAS UMA
Pre~idmte di; Comiulo Pmna,*II!C de LieiuçBa

(Df. El. rr 13712001)

TribunaldeCoritas dé(União, .'. . .' . ." / ....".~
..,:< }".-.

• • '.' " .. 1.>.1\ ','
SECRETARIANO ESTADO' oqÇEARA

EDITAL Nt 2, DE 8 DE JUNHO DE'2001

TC n~215,00311998.[ _ Pelo prnentz: EditJIllica N011FTCADO o Sr.
Pnncisco Fonmiele Vinna. CPF n~ 021.535.993.).4. wlidarillmt'ntt
CC'fTl o S,- Jo~ NilsonF~ d", Sousa.CPF 0""1,973.71).00.e•.
Pn:reit..,. Municiplli1 de Mllnín~dCE. pnn. no pralO de I~ (qui".
7e) diu ennllldo!. di! dl!ta d. publiaçlo ~II, ('(OfI1fund.menTo nos
amo .". inci~ I, ç Hi. inciso 111. alínl'D "d". d. Lei nO 8.443192. de
('I'l utl<. 19, e 1.1. indm llI. allnell ".- da 1Ill'm\! Lei. L-ompmVlln:m
peT1lnl•• n l'rihUflal (arL IM. i"C'Ím lU. RIr""'1 •••••. lio Rrgimentn
Iruemo). r>rn:oIhimenlo lIC"<eofn::. do Te!oum Nocional. nn< lermo'
do Ae(ml!n ". IR2I100l-TCU. prnferido pela I' Cftmlln. tm S"'1\ftO
de 20K131200I-Oniintrill. a qllAntia de CRJ 9.000.000.00 (nov", m;-
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FolhaN,--:-.{f."'f-71.
Processo N ".lJ, O
Rubrlca -lL---

Brasília, 21 de outubro de 2002.

Senhor Presidente,

• Encaminhamos a Vossa Excelência duas ViaS do "Termo Aditivo de Convênio de

Participação da Assembléia Legislativa do Estado do Piauí no Programa lnterlegis", com a '

. finalidade de regularizar o relacionamento dessa Casa Legislativa com o Programa Interlegis.

Solicitamos que depois de assinadas pelos titulares dessa Casa, uma das vias seja

devolvida para controle e publicação no Diário Oficial da União.

Apresentamos a Vossa Excelência os nossos protestos de elevada estima e distinta

consideração .

•
.Atenciosamente,

Senador
Diretor Nacional

'---:.;'~.

Exmo. Sr.
Députado Kleber Dantas Eulálio
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Piauí
Av. Marechal Castelo Branco, n.o 20 I - Cabral
Teresina-Pi
64.000-810
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TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE
PARTICIPAÇÃO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO. DO PIAuí NO PROGRAMA
INTERLEGIS.

CONVÊNIO. No":OOI712001-INTERLEGIS
TERMO ADITIVO N° 0017-A/2002 '

o CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, na qualidade de órgão executor do PROGRAMA INTERLEGIS, doravame denominado ÓRGÃO
EXECUTOR, neste ato representado pelo Diretor Nacional do PROGRAMA INTERLEGIS e Presidente do Conselho
de Supervisão do PRODASEN, Senador CARLOS WILSON, e pelo Diretor-Executivo do PRODASEN, MÁRIO
LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ doravame
denominada CASA LEGISLATIVA, neste ato representada pelo Presidente,' DEPUTADO KLEBER DANTAS
EULÁLIO, e pelo Primeiro-Secretário, DEPUTADO ROBERT FREITAS, resolvem aditar o Convênio n° 0017/2001,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

A Cláusula Sexta do Convênio n' 0017/2001 pássa a vigorar com a seguinte redação:'. . ,7: CLÁUSULA PRIMEIRA

"O Convênio nO0017/2001, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e a CASA LEGISLATIVA,
tem o prazo de vigência coincidente com a duração do PROGRAMA INTERLEGIS"

,
CLÁUSULA SEGUNDA

O Anexo do presente Termo Aditivo substitui o Anexo I do Convênio original.

CLÁUSULA TERCEIRA

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições constantes do Convênio original, não expressamente
alteradas por este Termo.

"i,-
-DEP',IT" -nO'Il:cm"'R'P'J<mTAS
P;;'UIU['1611 ;qu61'''''''~"",arai.~ôi; ,
PrimeÍl'e..~~SSEMBLEIA .

LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUI

Senador
Diretor Nacional d
Presidente do.c 'n h

.-,'". I

E. por estarem de acordo, as partes firmam o presente Termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na
presença de testemunhas,

•

Representante da S MBLÉIA LEGIS~ TIVA DO
TADO DO PIAUÍ r

José Soares omoa
Diretor Geral

Testemunhas: fí' L
fu,A.l/. A ,k.....

PAULO FONTENELE E SILVA
Diretor da Coordenação Especial do

PROGRAMA INTERLEGIS

, ,



ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

I) Equipameqtos ativos da rede

Módulo de Roteador Remoto

o equipamento é composto dos seguin!es itens que formam sua estrutura de hardware-e sofuvare:

2

•

QTD FABRICANTE MODELO DESCRIÇÃO
.

I Cisco CISC03640 Cisco 3600 4-slot Modular Router-AC with IP Software;
Power Cord,IIOV; Cisco 3640 Series lOS IP PLUS IPSEC
56; 8-to-16MB Flash Factory Upgrade for the Cisco 3600;
32-to-48 MB DRAM Factory Upgrade for lhe Cisco 3640;
I 10/100 Elhernel2 WAN Card Slot Network Module; 2-
Porl Serial WAN Inlerface Card; Two-Slol Voice/fax
Nelwork Module; Two-port Voice lulerface Card - FXS;
V.35 Cable, DTE Male lo Smart Serial, 10 Feet

2) Módulo Servidor de Cache Remolo
;J'!

O equipamento é composto dos seguintes itens que formam sua estrutura de hardware e softwar~~

QTD FABRICANTE MODELO DESCRIÇÃO

I Çisco CE-505 Cache Engine 505; Power Cord,IIOV; (I) 9GB UIlra2
SCSI LVD Disk Drive, Spare; 2.1 Software Release for
Cache Enl!ine 505

3) Módulo Swlich de Dados Remoto

o equipamento é composto dos seguintes itens que formam sua estrutura de hardware e software:

QTD FABRICANTE MODELO DESCRIÇÃO

I Cisco WS-C2948G-L3 Catalyst 2948G-L3 Layer 3 Switcb - 48 10/100,2 GBIC
Slots; CISCO lOS BASIC SOFTWARE FOR L3
CATALYST 2948G; Power Cord,1I0V

o
Equipamentos da Sala de Multi uso

.~
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4) Servidores da rede

3

•

QTD FABRICANTE DESCRIÇÃO

2 Novadata Processador Intel Pentium 11I650 MHi; 256 Mbytes de memória RAM;
Baias com capacidade de hot swap; Controladora de disco SCSI-lI; Hard
Disk de 18 Gbytes; Unidade de fita DAT; Placa de rede padrão Ethemet Intel
10/100

Software
. ,.

QTD FABRICANTE DESCRIÇÃO c

2 Microsoft Sistema operacional Windows 2000 Server com mídia CD

5) Estações de trabalho

Hardware

QTD

20
FABRICANTE

Novadata

DESCRIÇÃO

Processador Intel Pentium 11I 650 MHz; 256 Mbytes de memória RAM
Hard Disk de 10 Gbytes; Placa de Video 30 cl 4Mb; CO Rom; Placa de

. Som; Placa de rede padrão Ethernet Intel 10/100; Monitor 15; 2 Caixas
de Som

••

Software (instalados nas estações)

QTD FABRICANTE DESCRIÇÃO

20 Microsoft Sistema operacional Windows 98

20 Conectiva Sistema operacional Linux 5.0

20 Sun Sistema de automação de escritório StarOffice v. 5.2 para Linux
.". o

20 Sun Sistema de automação de escritório StarOffice v. 5.2 para Windows

20 NAI Anti-vírus Network Associates Mc'Fee Total Vírus Defense

6) Estabilizador de voltagem

QTD

20
FABRICANTE

SMS

DESCRiÇÃO

Estabilizador de ] kva, tensão de entrada 115/220v, saída 115v, modelo
uRe-] 000 Bifax nel com conlrole remoto.

.;;-::

-'4'
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7) Impressora laser

4

•

QTD FABRICANTE , DESCRiÇÃO

I Lexmark 12 páginas por minuto, Resolução 600 x 600 dpi; Memória de 8 M bytes;
Modelo Ontra M410

8) Módulo de Videoconferência

o equipamento é composto dos seguintes itens que formam sua estrutura de hardware:

QTD FABRICANTE MODELO DESCRiÇÃO

I Veoo MC6-3V MediaConnect 6000 Model3V ; V.35 cables to go with V.35
board; VoiceFinder Unit purchase with any MC6000 series;
Sony D30 PanrrilUZoom Camera; Audio- Technica
SmartMixer; Micronhone to (lO with SmartMixer;

Software de gerência da videoconferência (instalado no MC 6000)

FABRICANTE MOD. DESCRiÇÃO

Vcon/ACCORD H.320/ATM Ports 9- Port License for J - J 6 H.320 or ATM sites
16

Vcon/ACCORD T.120 License per T.120 (H.320/H32I ) site
(H.320/H.32I) Lic.

,

Vcon/ACCORD Con!. Preso Lic. ; 6 Software Iicence per 6 sites of H.320/H.321 Continuous Presence

Vcon/ACCORD TX Lic. - 6 Software licence per 6 sites of H.320/H.321 Transcoding

9) Câmara de documento

QTD FABRICANTE MODELO DESCRIÇÃO

I Veoo ELMO-9312 Elmo Document Camera EV-500AF

10) Monitor do Módulo de Videoconferência

QTD FABRICANTE DESCRiÇÃO

I Gradiente M381 - TV 38" Stéreo tela sémi plana 2 éntradas padrão RCA
independentes de áudio e vídeo (OI video composto) e uma interface
SVHS c/2 caixas acústicas externas, fone de ouvido sem fio {PIP

IfITERL#;1J



11) Monitor Remoto

5

•

•

1 Gradiente M341 - TV 34" Stéreo tela semi plana 2 entradas padrão RCA independentes
;~ de áudio e vídeo (OI video composto) e uma interface SVHS cl 2 caixas

acústicas externas, fone de ouvido sem fio I PIP ,

12) Conversor de sinal

QTD FABRICANTE DESCRIÇÃO

I Transcortec Conversor de sinal VGA/SVGA para VHS/S-VHS (PAL-MINTSC) modelo
PC 4000

13) Distribuidor de video

QTD FABRICANTE DESCRiÇÃO

2 Transcortec Distribuidor de video modelo DV 150

14) Sistema de sonorização'

QTD FABRICANTE DESCRiÇÃO ,

1 Stanner Amplificador PA 1000 - 264 WRMS com 02 caixas acústicas; 2 microfones
sem fio e 1 receptor com pedestal de mesa Show, modelo WR202R1WT20 1

15) Projetor de vídeo

QTD FABRICANTE DESCRiÇÃO

I Próxima Projetor Multimídia modelo LX2, colorido, resolução XGA (I 024x768) , com
controle remoto.

16) Tela de projeção de video

QTD FABRICANTE

!EC
DESCRiÇÃO

Tela retrátil de parede com 100" (1,80 x 1,80m)
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17) Módulo Gerenciador de Videoconferência

Hardware

QTD FABRICANTE

Aquanta

DESCRiÇÃO

Z-Box Aquanla, slol I, Mono, midi lorre, ATX, BX, FDD (GA-686-BXE);
Pentium IJJ 550 Mhz; Memória DIMM SDRAM 64 Mb (FSB 100 Mhz);
AGP - Controlador SVGA AGP 4 Mb (Trident ATI); IDE - HD IDE 10
Gb; CDR - CD-ROM 48x - IDE; Mouse 400 dpi PS2; PS2 - Teclado
107 teclas PS2; Controladora Etbernet PCIIO/IOO Mbps -3COM
3C905b-Nm; Monitor SVGA color 17" dp 0.27 MPR2 - SW 775n

•

,e

Software (instalado no Aquanta)

QTD FABRICANTE DESCRIÇÃO

I
,

Microsoft Sistema Operacional Windows 2000 Serve r O&M;

I Accord Software de agendamento da videoconferência - MMX

18) Videocassete

QTD FABRICANTE DESCRIÇÃO

2 Gradiente Videocassete padrão VHS/HQ, 7 cabeças, gravação, reprodução de vídeo
HTSCePALM.

19) Aparelho Telefônico

QTD FABRICANTE DESCRiÇÃO

4 Siêmens Aparelhos Telefônicos E805s - cor gelo .

20) Rack fixo em aço para ativos da rede

QTD FABRICANTE

Carthom's

DESCRIÇÃO

Rack 19" 36U X 670 mm com porta em açó acrílico com fecho Vale, 02
calhas com 8 tomadas,

OnYEIftLEGII



diS

21) Rack móvel do monitor Remoto

7

•

QTD FABRICANTE DESCRiÇÃO

I Rack móvel para base de TV, com altura de 1,5 metros, na cor preta

22) Rack móvel para câmara de documentos

QTD FABRICANTE DESCRIÇÃO

I Rack móvel para base de TV, com altura de 0,78 metros, na cor preta

23) Rack móvel do Módulo de Videoconferência

QTD FABRICANTE DESCRIÇÃO

I VCON Rack móvel para base de TV, porta de vidro,com altura de 0,78 m, na cor
preta

.:J'!

o
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SENADO FEDERAL
CENTRO DE INFoRMÁncAE PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL

PROGRAMA INTERLEGIS

ESPÉCIE: Termo Aditivo N° 0017-A/2002 do Convênio N°0017/2001 - INTERLEGIS,
celebrado entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Federal -
PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa Interlegis e a Assembléia Legislativa
do Estado do Piauí; OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei nO8.666, de
21/06/1993, bem como suas alterações; DATA DE RENOVAÇÃO DA ASSINATURA:
05/12/02; VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura, com vigência equívalente à duração do
Programa Inter1egis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal, Senador. Carlos Wilson; Pelo
Prodasen, Dr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros Diretor-Executivo; Pelo Conveniado,
Deputado Kleber Dantas Eulálio, Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Piauí .

i
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Assemblfill~ do EIrado da.~

ESPá:IE: 'Imrm Aditi'nl N" 0006-AI2OO2 do Comfmo N"Doo6nool'
- lNTERIJlGIS.. o:ekI:ndo ame o Ccmro ide ~ Cl Pro-
~ de Dados do Smado FederilI - I'BODASBN. anIUIdo
como Óqic Execator do ~ .bn:edegis e a.Assembl&. lA-
gilIativa do &Ddo do CCId; OBJB1U: Estdldecer e regular a por-
ticípaçlo dlI CaA l.qJisIativll DO .aosrtma lDterlcgiI; MODALIDA-
DE.: NOIl leImO.!I do disposto. no Art. 25, da. Lei .rI 8.666, de
211lJ61l.993, bem. como suas a11C1aÇ6ca:;DATA OS ItENOVAÇ.;,o
DA ASSINA1t1RA; 0SI12J1l2; VKJaNaA: A pu!ir da daq, de ai-
siDamr-.COIllvigeuda ~ 1 daraçIo do Progmma~;
SIGNATÁRiOS: Pl:1o'S=adD Federal, SenacIor CIrlolI WiI&on; Pclu
PmdlIsen, Ik Mitio.Lác;io Laa::rda de Medeim5 Dimor-Exccutivo;
hlo Convmiado, DcpurlIdD lOSl! Wdliugtoq l.aodim, PrcsidcrdIl da
AJ:sembl6ia Legi:daliva do l!ItIdo do. Ccanl..

BSPá:IB; Termo Adicivo N- 0008-AI2OO2 do Co!lvfIlUl N"'llOO8I2OO1
- INt'ERLEGlS.. ock:bnldo catre o C=tro de IDfoimIolli:a e PIo-
ceISlIIDeD10 '" o.b.do ScZada'Peô:nl - PRODASEN. alDÍDdo
como'órpa l!D;:atDt do Propama ~ e' a. Aaembitia. Le-
giJlaIiYlI do au.do do E.spfriID SaDtD; OBJETO:!làllbelcI;:ae rqolar
a pa:rtiâpllçio da Casa LegiItatiYa DO Proplma ImedCgii:;'MODA.
LIDAOB: Nos tamos do disposto DO'Art. 25, da Lei o" 8.666,de'
211D6119Sl3,'bem eomo _ ~ DATA.DB IlBNOVAÇÃO
DA ASSINAnlRA: IQf12J1l2; VlG2NCIA:A partir da 1iaIa de' ai-
liDaltmI., com vigeltcia equMIeDte iI daraçIo do Proa:rmta' 1DfakgiI:
SIGNATÁRIOS: Pl:1o Scmldn Fodc:ral. Senador CI:dos Wilsan: Pl:1o
Prodasen, 1k Méio L6do [.açmfa de Medeiros DiretÕr-Bu:culivD;
PelJ) Conveniado, Dq:wido I0a6 cadm Gnu. l'rcIick:Die da &-
semblSa LcgWadva do Estado do ~ SlIIIlO.

esPécIE: Tenno Mitivo N" 0IJ09.A/2002 do. Cooveuio N"'OOO9llOO1
- IN'I'ERIEGIS, cclcbiIIdo dltte o ee=o de ~ e Pro-
ecnamCDto de DãllI do ScDado'Federal - PRODASBN, lIi:aandD
=o c:q1D BuColor do Pnlgnma lIrtldeghI e a Asscmbliia Lc--
gi.dativa do BalIdo do Goiás; OBJBTO:. EaIabeJeca- e iegalar a par-
lic:ipaçIo da CISII LegW.aiva 00 Programa 1Dteriegis: MODALIDA-
DE: Nos, tenIlos do dUposto. no Art: 25. da Lei rf'- 8.666, de
21JU61l.9SI3,bcm. COIDOmas a1tençOes; DATA DE Il.EKOVAçAO
DAASSINATURA:31J12lll2;.~ A pU1irda datade as-
siDamilI, com. vig!ncia cQaivalcnte lI'dlnçIo do Progtaaui ~
SIGNATÁRIOS: Pelo SCIIlIdo fecknI. Senador Ca:rtcs Wdson; Pelo
Prodasen. Or. Mirio LúciO l.KClda de Medeiros Din:tor-:Eucatmi;
Pelo Convenilldo, Depaiado' Sebu!ilo IoaqPim ~ NcúJ.Tejora,
~.dmte.da'~~doEs-4W.fdo.Q0j4 , -.

(or. EI. 11- 41J2OO3)

EXTRATQ DE CONTRATO

Pfoceuo: PC U9(LlO2-4;.~ic: Comnm D- 0412003• .fí.mIattlcom
a Tcdmology S1IpplyInfoml4:iu, Comécio. lmpDtIllçIo e Equ'-
tar;IDUda; Objeto: Licença de uso dc 3 (tres) c6pias do programa
ACL pllnl WindoWl, VCnão 7.2.:1, com toda a docull:lentaçJo técnica
pmnente, iDclDilldo lrCillamemo búiI:o "lo OImpaoy", a~ e
supmte tknico. concedida pela SuppJy 80 Prod:asen. lem cclDsi.-
vidlde; Modalidade: ID=igibilidadc de üátaç10 com fu1l:mno caput
do art. 25 da Lei D"8.666193: Valor ThW: R$ 38.560.90 (fJinfa e oito
mil. quiBbeDIos e SCS9CIlt8 reais e ~ centavos); Dotaçlo: h
despesas dcaxraltes do pucute C<mtrzto «rm:rio à co.nla da AI:i-
~ 01.126.05514060.(I()(1I - GestJl) do Sistema de b:itonútiea.
E1cmemo de Despeq - 339039 - Ü!Jttos ~ de Terceiros -
Pusoa 1andica, Imdo IÓdo empmhadu meciiaDte a Noea de EmpeDho
o" 2OO2NEOOOll69,de 30 de d=mbro de 2002; V'8!Dda; A patir da
data de SUl.assinatlD:a e terá dmaçIo de 48 (quaralta e Dito) meses;
Assinatura; 311OlI2OO3; Sigroatirios.; pcID Prodasen: Dr. Mario ü1eio
Laarda de Medeiros. DiJebx Executivo, pela Contratada; VaIdamiro
Dúbato IIDIior.

.CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO
DE DADOS DO SENADO FEDERAL

SBCREI'ARIA ESPECIAL DE INF9RMÁTICA

~~~O: O1:T7f03-7 . . " ".' .' .•. ,. .,.-
08JET9':.;Aqui!içiD, de peças divcoas. .pára...~.lia :plastificáiIom
TCCIIODIlIC, ACFIIM 760 r{' 2106-
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licit:Iç,io., .•, , ,'" .
'CONTRATADA; Orao::il I.cguiwnoo I..iJ:n&. '
CONTRAtANlE: Sa:mtaria EspeciDl ~ ~:o Publkaç:ões..
FUNbAMENTO LflGAL;'AtL ,2S,.~.l da'l:ci D~8.666193.
RAllFlCAÇÁO: Per J1lliowe:mer' PedfOsa, Difetar da SEEP, em
24Jl)2J2Cll»_ VALOR: RI 146.707,60 (PImoe ~ e seU mil.
SClCeCmOS e sete telIis e IeSSIllIIllcen!aVOS). -

(or. EL o" IlII2OO3)

EXTIlATO ofi coNVtNro

. ESPB:IE: COD'I!Dio '0-: 1lR-0022I2OQ2 • IN'rER:1.Ern:S, cdd:nda
entre o Ccotro de 1Df0lIDUkae Pt menro di DIIdo:I40 Senado
Fedmd - PRODASEN, atuaDdo como Ótgio Executor do Progrslna
lDtm:lqU c a AssmIbI6a LcgiilaliYa do Euado de Rcnima; OB-
JETO: I!st:abdel;:ere rega!lll"a plUticipiçla da Casa ú=gisIattva DO
Programa 1l1tcrlcgis; MODALIDADE: Nos tmDoI do disposto DO
An. 25. da Lei u~ 8.666, l!= 21JU61l.9!J3.bem C-OI:IW_ .aJtctaçõcJ;
DATA DB ASSINATURA: 1&11212002:;VIGf.NcIA:: A partir da data
de aaÊ!IlllIIra, cem rigmc:ia cquiYB1cDlc l'dunI;Io do Ptograma ID-
t=iegis;'SIGNATÁRIOS: PeJn Seaado Fcdenl Seaado e.tos Wit-
sem; Pelo ProdasCD, Dr. Múio Lúdo Lacerd& de Medeiros Diretor.

'_&ocutivo: PdD Conveniado, Deputado HabrioD Jairo Ribcirc Ban-
Iil;n. PrerideDtl: da ~ uJillaliva de Rnrai:ma.

EXTRATOS DI: TERMOS ADmvos

ESP&:m TCDDDAditivo ~ OOOI-AflOO2 do Conv&ic N"OOOllZOOl
_ lNTElU.EGIS, cdebndo 'catre o CalIro de ~ e Pro-
cessamcmo de Dados do Senado Fcdl:mI - PRODASBN, atlJI:lllSo

como órsio &ccator do Programa ImerieziJ e I .~ Le-
gisbl:iva do Emdo do Actt; OBJETO; ~ e regular & par-
ticipaçio da Cau J..esisbtiva DOPropma ~gis; MODA,LIDA-
DE: Nos famos do ~ no Art. 25, da Ld ri 8.666, de
2lJli&1993, bem como :nw aItcnç6cs; DATA DE RENOVAÇÃO
DA ASSINAn/RA; 14111102; VIOaNaA: A partir * data. de as-
siDawa, com vig!ncia equil'll1mle lllimEçla do Progmma 1Dtedcp;
SIGNATÁRIOS: Pelo Smado Fedenl. Senadof Carlos 'WiboD: Pdo
ProcIaseD., Df.Mário L4cio ~ de MaIeirosDimm-~;
Pelo CoaveniaOO, Deputadl;J Sérgio de Oliveira Conba. Pu:sid=llc da
~ Lcgisl&tin do EItlIdo do ~

'_.~.:;1'Oifer'lr~!I;;.'''> .
CÁMARA DOS DEPUTADOS.

DIRETORIA GERAL
DIREI'ORlA ADMINISTRATIVA

mlCRETARIA EXECUTIVA DA COMISSÃO
PERMANENTE DE UaTAÇÃO

SENADO FEDERAL

EXTRATO DE TERMO ADrnvo

~ ,. Termo Aditivo ao Comrato crt9990009_ Proceao
0Cl2153198..(), Objeto: acm= 23,83'" ao 'ftIor global Slgnatbio$:.
~ Sc:aado Fcdcnl: AgaeiI:1 ~ Silva Maia, pela CanlntIda: Gcnon

(Of.ELD-~)

RESULTADO DB JULGAMENTO
CONVII'E N" 6f1OI3

A Comisdo PcImaD=te de UcibçIo - COI'£LI ~m do
SriuJdo Fcdcta1; ap6$ ~ u propoIW ~ ao Convite
em ep{pafe. rcfcczltc -à COIItnlaçIo de cqm:aa .,......;efuada para
.fabdaIçIo e f~ -de ~ Decide; I)cWsificar to-
•. lIlI proposlas."lfi= acotdo com o lIIlIpII de pmçG!: D:) dIdmlr
vem:aba e mprir_ a adjodiclIçIo li empresa 2M de Btasf1iaSi-
tIIlizaçIo VUual LtdI. lU ter comdD o mmor JnÇO UDiWio.

JOSÉ AUSNBMBUROO DOS S: SOBREIRA
MAOIADO

~daCopcli-m

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E
PUBUCAÇOES

• ~TOS DE INEXIGmn.IDADEDE.LICITAÇÃO

~OCESSO: 801'03-9
OBJETO:PrestaÇ:lode !~'de liJmecimenrode água e ClIgotos de

""""'-MODALIDADE: Jm::diibilidade de Licitação. '."
C01'f1'RATADA:. CompaI:Ihia de Água e 'Esgoto de. Brasflia -
CAES'B. " -
CON'I'RATANl'E: Sccrcfarla Especial de Editomção e -Publicaçi5cs.
PUNDAMENJO LSQAI.:" CapIll do An. 25. da Lei r{' 8..666.'93.
RATIPlCAÇÁO: Por José AleuDdle Lima 0aziDc0, Diretor da
SADM. Cll120102I2OO3.
VALOR BSTtMATIVO: RS 77.000,00 (set=I.lB e sete mil reais) re--
fcn::utt aos mCscs ~ jandJu. a &;brllde 2003.

AVISO DE UCl'rAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS ~ 61'2003

" OBJEIU: ColllJatllÇlo de. empma ~pecWizada pua imp~
doJ Sbt=w de Euust:Io:4e Gases e de ~ do ~ ~
de R=Jovaçfo e das UtsUlaÇ&:s.do Ar CO!ldieioDado. incluindo m-
Jl(lIÇinK:Dto. monr:agan, ganntia e'.~ dos sistemas, para a cozinha
do ediffciDADem m . .
DATA DA ABERr'URA: 13JQ1I2OO3.la lSh.
VALOR. 00 EDITAL: R.S 10.00 (del tQis).
EDITAL: Cl'Pa clcste edioo podmt __ obtida na ~ da Co-
misdo, no 14- a:Dd:zIrdo BdifIeio ADao 1 • fooes318-8739 c n8-
874I,.local 0IIlIe la!IIbán lZric'~ e-sclarm~DS.-slJbre a
1icitJçio. rnedia:DU a ~ de ctI~ * ckp6airo ida:!-
-"flcadD sob o código 0100010i901901-X, jumo aO Banco do Buzil -
~ 3602-1, Ci;JDta Carn:me D.~ 1?O.5OlJ.;-8-. C!I:Iwa dos De-
.Ios; betD.'ccmo DOenderl=ço eIelI&dco: www.camara.gov.br.

Bmdli:a-DF, 25 de teverdrD • 2003
m.roemo DE BORBA AMARO•..••..~

http://www.camara.gov.br.
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•

ESP&m: Term6'l~~I~~iIb tionv!Dio N"OOIMOO1'
• INTE1U.EGJS,c:e1~,.~.O:.Ccp.tro de lDform4ticae Pro-
CC_lO de Dados W~~ . PRODASEN. BIlIBDdo

,.'i!!l1fu=t'" .~.:=::~-=~:~,,~~Uia Le;
,;F!lIl!lll'. <!ii. t:.m,.""", •••. ,}E",., ....,,~ ..
.;~;-Noa;~;r~;_.~~J~~,.~
.,2IJG(r,11~.bem~ 1IBI-~.DAI'A.!DB.-.IitENOYA~O

DA ASSINAI'URA: 11I12102; VIaàlcIA: A paI"Ô:Il,l;l•• :dM8.de:as-
liDatan, cOm vig!Dcia equivaleme !oduraçIo do Programa IllICllegb:
sroNATÁlUOS~ ~SdlA!Ió::Je4«Uj SlillWQ:rl~-WIhou:PekJ
Pl'odasen. Di:. Mfrio Ldcilll ,LaCeaIa • ModcmJs Dirttor-F.xa:utivO;
Pelo ~ ~o MIItIDCI Nunes Ribeiro Filho, Pre.ideDtt:
da As&1DbIfiJl LegislaDv& do Enadó do Ma:nmh!o.

ESPttrE: T~ Aditivo ~'~~;~Al2OO2 do Conv6Dlo N'0011nool
- INTERLIiGIS. ceIebradu I:D!R: o Centro de IDflJIldtiu c Pro-
c:euammto de DIldos do Senado Fedc:ral , PRODASEN, allWldo
como Órpo Executor do Propllma .llltedqis c • A,.embl~1a ~.
gislItin do Estado de Minas Oc:rais; OBJETO: EltaIIe1c:ea' c ~guW
• partiãpaçlo da CuIl Lqis1ativa DO Prognma Inwlegis; MODA-
LIDADE: Nos termos do dlJPO'lO DO Art. 23. GIl Lei o. 8.666, de
2110611991. bem COlnl) "UlS atl=ações: DATA :qS RENOVAÇÃO
DA ASSINATURA: 27/11102; VIGêNcIA: A partir da data de aI-
aiDatun, com vigeuc:ia equivalmtc to c!lIraçIo do Programa IntetIcgi:s.;

. SIONIU'ÁRIOS: Pelo SeIllIdo Ft:dcraI. Seaadar Carlos WtIson; PeJo
PtocIueD. Dt. MArio UIJ:lo Laeenla de Medeiros Diretor-Eucmivo;
PeJo Conveniado, Deputada AntllDio Júlio de Paria, ~idmtc da
A5R:mh1éia I..llgWativa do Est&do de MiIw ~

'. I
ESPá:m: 1mDo-Adili'fO N" 0lI12.AiH:m. do ~tnfo N'OOI2f2001
'. INTERLEGIS, celdlrado llDtre o Ceairo de lDtormjW;a c Pro-
casamento de Dado. do ScDado Fcdcnl • PRODASEN,'amando
camo órgIo Execotar liJ _Propama InlerlcgiJ c a AsJqn!l1&' Lc-
gisblliva do Estado do Mito 0r0!1O dcl Sul;:"OBJETO:" Eaabdcca' e
.reiuIm li. pIrticipaçID di Casa Lqislati:n. 110 Ptogrmia'.~
MODALIDADE; Nos ~ do disposto DOAtt. 25, da Lei 'iíO' 8:666,
de.2lJU611993, bcm.comO iuall1teraçdea; DATA:DE"~AÇÃO
DA ASSlNATURA: i9/11I02; VIGtNCIA: A ~ da a..t:. de as-
siDanIrL com vjg!Dcia oquivalca1e •. ~ do Pro8nJoa ~;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Pedenl, Sc:n8dor Carlos W"l1IDa; PeJo
Proda:sm. Dr. Mfrio Llkio l..Deen!ll de McdeJro3 Diretof.Eucu.Iivo;
Pdo Comeniado, Deput8do" Ary Rigo. PmideDte da AJ5mlttIãa Le-
gislativa do &fado do Mato Orosm do SuL.

EsPéém: Ttrmo AclItivo ~ OOI3.AflOO2 do Convenw N"OOIJnOOI
- INTERLEGJS. c:ddudo eD!Pl o C=tm dc lDform4lica e Pro-
~ de Dados do Seaado Federal • PRODASEN, lllUlmdo
como óqAo &eadar do Prognlma Intmegis e a AJsembIti:a Le.
gidIüva"oo Emdo do Mato Orlmo; OBJETO: ~ e rqular
a partk:jpaçIo da Casa Legb1ativa DO Programa ~ MODA-
LIDADE: No, tezmoe do dispo •• JlD Nt.. 23, da Lei n- 8.666, de
2lJ061199J;bcm ICCmiOllW ~'D;6.TA DE RENOVAÇÃO
DA ASSINATURA: 21111J02; VImNCIA: A partir da datll de as-
linalmI,'com vigb:ia oquiYB1=lm.to dln;io do Programa ln!edqb~
SIGNATÁRIOS: Pdo SealIdo Fcdenl, ScDadi:ir CIrtos Wilaoa: Pelo
Pn!ducD, DI:. Wtio Ldcjo" Lacczda de Medeiros Ofretot~o:
PcIo Conv=iado. Deputado Húmbeno Melo Boiaipo.' ~ da
Aaembl& Legidatin do Emdo dO Mata Omuo. .

ESPécIE: 1bnDo Aditivo N- OOI4-A/2002 do Ctmmuo N'001412OO1
_ IN'IERLEGIS. c:eIebfado enlnl " Cartra de lzIfonD'tiça e Pro-
~ de DadolI do &Dado Fcdcnd - PRODASEN, atua:Ddo
Ç(JIIlD ÓIgia B1canar do Prognma lDlaIeBb e a AzlICIIlhJ& Le-
psIaliva do Estado 00 Pad: OBJB11J: Es~ e ~gulat I par-
~ da Casa Lejislativa DO Progmmo lnledegis; MODAllDA-
OH: Nos termos do dUposm no Art. 23, da Le::i ri" 8.666, de
2L{16/'I993, bem ODJIIOllWI ~ DATA DE RENOVAÇÃO
DA ASSINATURA: 02112102: VI~: A partir da dIItlI de 13-

. ÃIIQn, c:om 'rig!Dc:ia.equivs.!eDte.to daraçIo do ~ ~
SlGNATÁRIOS:.Pdo SeGado PecIfnl. Smador Cla:loà Wa1mD; Pelo
l'rclda5CG, D:. M4ri0.Llk:io 1M:erda. de Medeilus Dinlt«.&eclltivo;
Pelo ConveDiado. DqIi:rlIIdo MBrtiDbD AniaIdD CIDlpOS Carmou,.
Preaideute da AsseDlb16ia Legislatin do, ~ do Puá.

ESP!ctE: Tmrmo AditiTo N" OOI.5-AI2OO2 do ConvtDio N'OOISI2~1
_ ~. cdebmdo l::JltIe o CenlrD de 1nfoml4til:a e PJo-
CleSIIlJICI1tg de Dadol do Seaado Fedcml - PRODASEN. IIUalldo
c:omo ÓqIo.&Dcator do Progama lnte1'legis e I Aucmbl8. Le-
gislativa do Balado da Plndbft; OBJBTO: l!st&be1ccer e IeJUlar I
parücipBçIo da Cus LcgWatiVll DO Programa InwIegill: MODA_
LIDADE: Nas tenD05 do disposro 110 An. 25, da Lei n- 8.666, de .
21.10611993. bem COIIIDJu.IIII ~; DATA DE RENOVAÇÃO
DA ASSINATURA: a5112I02; VIotNClA: A partir da data de u-
mwun. cnm 'rig&cia eqgiYable Ir.dmaçIo do Programa lDterlegis:
SIGNATÁRIOS: Pelo SalIldo Fcdcnl, Senadar Carlos W"1lson: Pelo
Produ ••. Dr. MÉio Lik:io l.aca'dlI de Medetro3 DimI;q'-Eu=tivo;
PelO "CoIlveDiado. Oepatado' Oervasib 'BoDavides Mariz'Maia, f're..
sidenlc da AI:sembI6a.Legislativa do Eirado ~~- .... , "l~:;

cc1ebmdo eaIn: o CelllrO de lIltornmtica e J>roc=Iamento de Dadoz
. do Senado federal. PRODASEN, Kllml40 .:omo órgIo Euc:wor do

Programa lntcrIegls e a' Au.embJ& LegWativa do &lado de Saab
CalariIla; OBJETO: ~ e régnlar a psnicipaçlD da Casa l,c.
.gis1aliva DO Prognma ~s: MODALIDADE: Nos termos do
dispoltClllO Are. 2S. di Lei ~ 8.666, de 2IJ061l99l. bem como ruas
altuwOcs; DATA DE RENOVAÇÁO DA ASSlNA1URA: 11111102;
VIOeNCIA: A partir da data de usinann, lDII vipia equivalenrr.
Ir.durBçio do Propma Jntm:legis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senadn:Pe-
dInl. Selador Carlos Wihon; Pelo Pfoduen. Dl. MArio Lócio La-
cerda de Medeiros Dimor-Eumtivo; Pelo Conveniado. Deputlr:Io
Onofre.Santo Ago5lini. Presidente da AssembI& LegWar:i'va do Es-
tado de SMtn. Catarina.

ESP&:IE: 'ICmlo Aditivo N" lJ02S..AI2002 do CoDv&nio N"OO2SJ2001
• 1NI'ERLBG1S, c:ck:brs.do enttr; o Ce2ltro de Intonnálica. e Pro-
alllllllllCl!O de DadolI 'do Senado Fedenl - PRODASEN. atuando
c:omo ÓrgIo Eseeu!l:r do frogJmm loterlegb e a ~ r.e..
gWaüva do Eiltado de SefBipe; OBJETO: Estabe1= e tegular a
pardcipaç60 da Casa Legislativa DO Prognma lnlerkgiJ: MODA-
LIDADE: Nos tenoos do dispono.oo M,,25. da Lei ri" 1.666. dc
2110611993, bem como lUIS ~; DATA DE RENOVAÇÁO
DA ASS1NA1URA: nnW2: VlOeNc1A: A ~ &. data:doI, ••

SUi'REMO.TIUIIUNAL F!lDERAL
SECREI'ARIA DO TRlBUNAL .

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

BXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Camraló qae l!i:lIfmn cdebmm a UniIo, por intmllI6dio do
Supano Tn1Kmal Federal e a empresa ~. Prodntos e ScrviçcII
M6:Iic:o HospitaIan:s 1Jda (PloeesJO ~ 316.700 - Pregtoo~ 39f2002).
OBJETO: ~ prevenâvade ~ m6dic0-hospIIalma.
FUNDAMENTO LEGAL; lzi 8.66&93, Medida.Provisória n- 2182.
18 de 23-8-2001 c DeaIltD ri" 3S55flOOO.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: 1WI.000.00 (DoVe.mil reais).
PROGRAMA OS TRABAlBO: Q2.06U156S20011.l1001.
BlEMENTO DB.DESPESA: 3.3.9O.J9.
EMPENHO N": 2Oll3NEOOO147 DMA"DA.EMlSSÃO: 11.2-2003.
VIoaNClA: .12 (doze) mc&eI, COIlIIIlIa. da dIta'da usinatma.
DATA DA ASSINATIJRk 24-2-2003.
ASSINAM:.Pdo Comnfante.. Sr. Asi!ODiOCarb E1Ido de OliVeira-
Sec:retmo: de Adminidmçioe FitiarIças; Pela CoDtmlIda, &a. Mar-
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO PIAUÍ NO PROGRAMA
INTERLEGIS 11

CONVÊNIO N": PI-17/20IO - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília ~
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS lI, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pilo Ato da Comissão Diretora n"8, de
2005, que criou a Secretaria Especial do Programa InterIegis- SINTER, e em conformidade com os termos do
Contrato de Empréstimo n" 1864 OC-BR, celebrado entre a REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL e o
BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO - BID, em 11 de dezembr9 de 2007, neste ato
representado pelo Primeiro Secretário 'de Senado Federal, HERACLITO FORTES, e a ASSEMBLEIA'
LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ, com sede na Av. Marechal'Castelo Branco, n" 20lB - Cabral,
Teresina-PI neste ato representada por seu Presidente, Deputado THEMÍSTOCLES SAMPAIO PEREIRA
FILHO, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS 11, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo n"1864 OC-BR,
firmado entre a República Federativa do Brasil e o:-Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os
seguintes objetivos. cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos córivenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover.o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas. conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

111 - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções;

1.2 - É parte integrante deste Convênio os anexos que conterão possíveis modificações que vierem a ser
promovidas de acordo com o disposto no Contrato de Empréstimo n" 1864 OC-BR

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pejos convenentes, em conjunto, projetos
especificas vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS 11, caso em que serão formalizados por
termos aditivos/anexos a este Convênio .

. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar di'l'oniveis á CASA LEGISLATIVA os bens destinados á utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS li, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS 11, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

1
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JI[ - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo nO 1864 OC-BR a partir de informações
fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS 11e torná-Ias disponiveis ã
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via -interneI,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGISlI;

VII - certificar junto ,ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e o ÓRGÃO EXECUTOR o uso dos
equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS II na CASA LEGISLATIVA;

VIII - orientar, supervisionar e cooperar com a implantação das ações objeto do CONVÊNIO;

IX - acompanhar as atividades de execução, avaliando os seus resultados e reflexos;

x - exercer a atividade' normativa, o controle e a fiscalização sobre a execução do CONVÊNIO.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLA T1V A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infbi.:-cstrutura 'para a instalação dos 'equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zc;lar pela guarda~ administração, boa utilização e Olanutenção A~'garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

In :,,'indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando soliçitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS II as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de in formação definidos pelo PROG RAMA
INTERLEGIS lI, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

V - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade,. colocadas.à disposição da Comurlidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas ã disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS lI;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS 11;

. IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMAINTERLEGIS lI,
de programas que não disp'oriham deautorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários' credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas
pelos meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS 11;
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Xl - promover a divulgação das ações objeto do CONVÊNIO, citando, obrigatoriamente, a participação do
CONCEDENTE nos trabalhos realizados, na forma por este estabelecida;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade;

XIII - executar todas as atividades inerentes à implementação do presente CONVÊNIO, em conformidade com
os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade. da moralidade, da igualdade, da publicidade e
da probidade administrativa, para melhor desenvolvimento do CONVÊNIO, estritamente de acordo
com os preceitos ditados pela Lei de Licitações '-Lei nO8.666/1993;

:.XIV - realizar a execução. do objeto do CONVÊNIO expresso nas metas contratuais exclusivamente dentro do
período de vigência;

Parágrafo primeiro - É vedado aditamentos ao presente CONVÊNIO com alteração do objeto.

CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEG ISLATIV A

4.1 - Os equipamentos. e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS II foram adquiridos pelo ÓRGÃO EXECUTOR Os equipamentos e programas
descritos no ANEXO são fornecidos à CASA LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de
propriedade do órgão executor, e estão destinados para uso único e exclusivo na sede da CASA
LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA INTERLEGIS lI, sob
pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Programa e após o têrmino da garantia dos equipamentos
instalados nesta casa Legislativa, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá a transferência patrimonial dos
equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio, ,que ocorrerá com a
observância das disposições deste Termo.

4.2 -.A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR, as
parlamentares ou servidores respon~áveis pelo recebimento e administraçào dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS 11.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASALEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilizaçào dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda"da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventivas e corretivas deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS li.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, "será solicítada .pela CASA LEGISLA nVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS 11.

4.,5 - 'Após o. período de garantia. as despesas com manutenções, insumos e serviços serão pagas' pela CASA
LEGISLA TIV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou
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II - pela CASA LEGISLA TIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR

4.7"'" J;:mcaso de roubo. furto, substituiçào indevida ou ~inistro de algum equipamento ou componente;-a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as rries"mas características e configuraçàodo original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS lI, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

.'4.9 - O aces'so aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser .franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS II e ao
BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (3lD) .

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a.
duração do PROGRAMA INTERLEGIS lI, em conformidade C0l110 artigo 57, inciso II da lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CONTROLE, FISCALIZACÃO E GERENCIAMENTO

7.1 É prerrogativa do ÓRGÃO EXECUTOR conservar a autoridade normativa e exercer controle e fiscalização
sobre a execução deste CONVÊNIO, bem como de assumir ou transferir a r~~ponsabi1idade pela execução, no
caso de para1isaç~o ou fato relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade do serviço.

CLÁUSULA OIT AVA - DA RESCISÃO

8.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes. mediante notificação escrita enviada com,
no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer .cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilizaçào dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições .legais,
me.diante notificação de um -dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

lU - judicialmente, nos termos da legislaçào.

8.2 - Em quaisquer. das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS 11,erão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas.da instalaç~o.ou uso de:programas que não disponharnde autorizaçào
legal ou contratual;

4



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ti

IflTERLEGlI

•

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

9.2 - O nome do Senado Federal e da Secretaria Especial do Programa Interlegis - SINTER, não poderão ser
vinéulados a qualquer outro fato ou ato distinto' dei objeto deste Convênio.

9.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, fonnalizados em termos aditivos~

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLlCACÃO

10. I - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, no Diário Oficial da Uriião.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1 - Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal do Distrito Federal, para solucionar os litigios
decorrentes de qualquer qu.estão porventura suscitada em decorrência deste Conv~nio, que não possam ser
resolvidos administrativamente, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

11.2 - E, assim, por estarem de pleno acordo, depois que lido e achado conforme, foi o presente Contrato
levrado em -03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, que vai assinado pelos representantes dos
partícipes, juntamente com as testemunhas abaixo.

Heráclitç' de Sousa Fortes
Primeiro Secretário do Senado Federal

• .---- ..Teslemunhas:

&z/ /ftJ~ÚJ.(Á rJlM
1/ José Alexandre GirãoMota da Sil.va
li Diretor da Secretaria" Especial do

Interlegis - SINTER

Brasilia-DF, I~e"tJJt:Vu;o
" - , ~

esentante da As. e bleia Legislativa
do Estado 0- Piauí

de 2010.
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ANEXO I

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

t - Sistema para salas de vídeo-conferência composto de codec com duas câmeras, dois monitores de
áudio e vídeo, um switcher de dados e periféricos, abaixo descritos:

•

•

1.1-

1.1.1-
1.1.2-
1.1.3-

1.1.4 -

1.1.5 -

I. 1.6 -

1.1.7-

1.l.8 -

1. 1.8.1 -

1.1.8.2 -

. 1.1.8.3-

1.1.9 -

1.1.9.\ -

1.1.9.2 -

1.1.9.3-

CODE"C. de videoconferência, tipo "appliance", isto é, com plataforma dedicada, não baseada
em mi~rocomputador, com:

Suporte, pelo menos, aos idiomas Português e Inglês;

Possibilidade de alteração de imagem da tela inicial;

Operação em H.323 e SIP, sem necessidades de reiniciar o equipamento, conectado à rede
através de uma entrada Ethernet 802.3. padrão RJ-45, 10/100 Mbps half e full-duplex.
permitindo velocidade de .comunicaçã9, em vide()(;onferência, de no mínimo 2 Mbps;

Capacidade para operar a 30 quadros por segundo em bandas a partir de 192 kbps.
independente do protocolo de video utilizado, para os protocolos de vídeo deste Termo de
Referência;

Recurso para operar com resolução de 60 campos (sinal entrelaçado) a partir .de 384 kbps
de largura de banda;

Capacidade de transmissão de duas fontes quaisquer de vídeo, sendo PC ou cãmeras
adicionais, utilizando o padrão ITU- T H.239. A visualização .de ambos os vídeos deverá ser
através de um único monitor, ambos os fluxos devem poder ser transmitidos em até 30
quadros por segundo em -qualquer resolução;

Recurso para suportar protocolos H.264, H.239, resolução mínima 1280xnO HD(wnOp) e
áudio de 20 kHz ou superior e criptografia AES de 128 bits na mesma conferência; .

Três entradas de vídeo, sendo:

Uma para câmera principal, em formato digital, com resolução mínima de 1280x720
(HDnOp):

Uma entrada padrão vídeo (S-Video e/ou vídeo composto), NTSC. para cãmera de
documentos ou outra fonte externa de vídeo;

Uma entrada para conexã'o de pC -ou notebook, padrão DVI, com, no -mínimo, as
seguintes resoluções: 800 x 600 (SVGA), 1024 x 768 (XGA) e 1280 x 720
(HDnOp);

Três saídas de vídeo, sendo:

Uma saída para monitur principal em alta definição (HDnOp) via formato DVI,
. HDM\ ou Vídeo Componente;

Uma saída padrão vídeo composto ou S-video (NTSC) para dispositivo externo de
vídeo;

Uma saída padrão S-vídeo (NTSC) ou superior para monitor secundário;
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1.1.10-

1.1.10.1-

1.1.10.2 -

1.1.11 -

1.1.12 -

1.1.12.1 -

1.1.12.2 -

1.1.13-• 1.1.14-

1.1.15-

1.1.16-

1.1.17-

1.1.18-

1.1.19-

Quatro entradas de áudio. sendo:

Duas entradas para microfone de mesa, tipo "table top";

Duas entradas para conexão a dispositivos externos de áudio;

Dois microfones cardióides. tipo "table- top" com abertura mínima de 270 graus :para
operação simultânea com o codce aqui especifica~o;

Duas saídas de áudio, sendo:

Uma saída para o áudio principal do sistema;

Uma saída para conexão a dispositivos externos de áudio.

Recurso para operação de áudio na modalidade estéreo e para autenticação em Gatekeeper;

Suporte a DiftServ (Serviços Diferenciados) e a Precedência.IP, ToS (Type ofService);

Recurso para envio de tons do teclado em DTMF;

Mecanismos de correção de pacotes de vídoo-c ajuste inteligente de largura de banda numa
chamada;

Gerenciamento remoto via Telnet, FTP, web browser e SNMP;

Uma porta RS-232 para diagnósticos locais do sistema;

Suporte aos protocolos de video H.261, H.263 e H.264 e as resoluções, 4S1F (704x480), SIF
(352x240), 4CIF (704x576), CIF (352x28S); QCIF (176xl44), XGA (I024x76S), SVGA
(SOOx600), VGA (640x4S0), w720p (I280x720);

Suporte no minimo aos protocolos de áudio G,7I1a/u, G.722, G.722.1 e outros algoritmos
que operem com áudio entre 50Hz e 20KHz ou superiores;

Controle do ganho (AGC) automático e manual selecionável individualmente por cada
entrada;

Cancelamento de eco (AEC) automático e manual selecionável individualmente por cada
microfone;

Supressão de ruídos (ANS) automático e manual selecionável individualmente por cada
microfone;

As caraCterísticas. dos últimos três itens ~ AGe, AEC c" ANS poderão ser nativas do
equipamento ou providas porequijJamento auxiliar externo;

Suporte a protocoios H.225, 1'1.245,H.239 e SIP;

Suporte aos protocolos H.460. 18 e H.460.19 (transposição de Firewalls):

Serviço de segurança através de criptografia, baseado nos modelos AES. (H.235v2 ou
superior), com criação automática de chaves de autenticação;

Suporte a mecanismos de correção de pacote-s de vídeo e ajuste inteligente de largura de
banoa em urna chamada:

Fonte de alimentação operando em 110V a 220V, 60Hz, de forma automática.
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1.1.30 -

1.1.30.1 -

1.1.30.2 -

1.1.30.3 -

1.1.30.4 -

1.1.30.5 -

1.1.30.6 -

1.1.30.7-

• 1.1.30.8 -

1.2 -

Duas câmeras com campo de visão total de 200 graus na Horizontal e 50 graus na vertical,
resolução mínima de 720 linhas que deve seguir as seguintes recomendações:

Movimentaçào Horizontal: +900 I _90°;

Movimentação Vertical: + 10° / _20°;

Zoom mínimo: 7x óptico;

Um mínimo 10 posições pré-definidas )Jara câmera principal e outras 10 para:
câmera remota;

Foco automático:

Controle de "White Balance" manua.l e automático;

Resolução mínima de 1280 x no pixels;

Pelo. menos uma câmera equipada com dispositivo para instalação opcional em
parede ou divisória que assegure a manutenção dos movimentos horizontais e
verticais da mesma (pan e tilt).

Monitoração áudio e de vídeo: dois monitores -vídeo- de 40", formato "wide", com tecnologia
LCD ou plasma, resolução minima WnOp,plenamentecompativeis com O CODEC acima
especificado - com todos os acessórios necessários a uma perfeita conectividade-, com suporte
para montagem diretainente sobre o piso caril. sistema de áudio estéreo (pode ser fornecido um
conjunto de caixas acústicas amplificadas independentes - considerar um 'ambiente- para até 30
pessoas sentadas'-).

Switcher de dados com as seguintes caracter(sticas mínimas:

12 (doze) portas padrão 10/100/1 OOOBASE-TX;

Auto-Sensing e Auto-Negotiation

I (uma) interface SFP 1000Base-SX

switching capacityde, no minimo, 8 Gbps (oito Gigabits por segundo)

capacidade de forward de, no minimo, 3 Mpps (três milhões de pacotes por segundo) em
nivel 2 (modelo OSI)

tabela MAC para 8000 endereços;

capacidade para implementar 256 VLANs;

capacidade para implementar VLANs segundo o padrão 802.lq;

capacidade para implementar GARP VLAN Registration Protocol (GVRP);

capacidade para Link Aggregation conforme padrão IEEE 802.3ad;

permitir espelhamento do tráfego de um porta para outra porta para análise (port
mirroring);

Deve permitir a configuração do switch através de console local e remotamente com
TELNET;

Deve possuir interface de gerência baseada em .IITTP, permitindo acesso administrativo via
"browser" padrão;.

Deve permitir a utilização do proiocolo ]\ITP (Network Time Protocol), para atualização do
horário interno do_Switch;

Deve permitir autenticação e accounting via RADIUS;

Deve permitir filtragem de pacotes por endereço MAC, endereço IP e porta UDP ou TCP;
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1.3.17-

1.3.18-

1.3.19 -

1.3.20 -

1.3.21 -

1.3.22 -

1.3.22.1 ..

1.3.22.2 -

1.3.22.3 -

1.3.22.4 -• 1.3.22.5 -

1.3.22.6 -

1.3.23 -

1.3.24 -

•

Deve implementar tráfego multicast;

Deve implementar IOMP (Internet Graup Management Pratocol) versão 3;

Deve permitir a criação de rotas estáticas em Camada 3;

Deve implementar as seguintes características de QoS: No mínimo, 4 filas de prioridade;

Deve implementar a pilha de protocolos TCPIIP;

Devese-r aderente aos padrões abaixo:

IEEE S02.3u 100BaseTX;

IEEE S02.3x e IEEE S02.3ab, 1000BaseT;

IEEE S02.ld Spanning- Tree Pratocol;

IEEE S02.lp CoS Prioritization;

IEEE S02.1 s Multiple Spanning Tree;

IEEE S02.1 w Rapid Reconfiguration ofSpanning Tree;

Adequado para montagem em bastidor padrão de 19";

Fonte de alimentação IIOV/220V, 60 Hz.
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[.XTRATO DE 1"ion Df. EMPENHO

SECRETARIA DE ADMIN1STRAÇÃO

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETAR1A

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

A\-i:SO DE UClTAÇÁO
PREGÃO N! 412010

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

GETliUO'\'AZ

rStDEC . H'031!11101 04000J_OOOOI_2010NEI100025

AVISO 1)E REGISTRO DE J>!lEÇOS,

O SuprtmO Tribuoal Fedeml tnrDa público o Aviso de Re-
gistro de P•••,n;., rcsultanle do Pregão n°. 0512010, eonrnrme Ata de
Regi,tro de Preeos n". 06/2010 e Processo Admioistroti,.o 338.152:
Objeto: Aquisição do etiquetas e de cartueho remo\'Í",,1 do etiqucms.
8pedgraf - Gráfica e Papelaria lida.: CNPJ: 03_616.315/0001.56:
[lem I a 23; Valor: R$ 59,439,60:

(SlDEC - 23103/2010) 040003-lJOOO1-2010NEOOO025

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO N! 1512010

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: I. Termo Aditivo ao eootrlÍto o". 5212009 celebrado enlre o
STF c o cmpresa Reimaq Assistêocia Técnica de Duplicadores LIda.
(Processo 334.818). Objeto: Prorrogaç!o da vigência. Fundamento
L.epl: Lei o". 8.666193. AssioatumlVigeoeia: ::3103/2010: Prorroga-
ç!o: 2910712010. Assinam: Pelo SlT, Sr. Wa.,hingto~ Luiz Ribeiro da
Silva - Secretário de Administração e Fin""J;a" pela Cnntratada. Sr.
Thiago Barros BeZCml.

O Pregoeiro do Conselho Nacional de JUStiça comullÍea que
on PRE 1512010 - eootratação de serviços de inslolo,ão, manutcnção,
remanejamento e mootagem de divisórias, ro"as e respecti,'os aces-
sórios, com foroeeimento de materiais, d'-"Ciarouvencedora do cer-
l&me 8 empresa Strnlrin Lllndy lodúst:ia c Comércio de Madeims e
Maleriais para Construção Lida.

.:XTRATOS D.: l:"lF.X,lGIRIUI),\IW DE LlCITAÇ':i"O

P~ 0.*:'.$.120J2010. Objeto: para faz.r face â reali711Ç1iodO-'
cursos "Engenharia do 8T eondicionado" e "EleVlldores e escadas
rolllJltC"•. Empresa: Treinamento A,=çadn LIda. Fundamento Legal:
Artigo 25. 11. da Lei 0_' 8.666/9]. Vdor: RS 10.530,00 (dez mil e
quinheotos c trinla rc8ll). Declanção de Inexigibilidade: em
23.03,2nlll. pnr Andersoo Vidal Ccmia, Steretário de Admioistração.
RatificaçAo: em 23.032010. por Miguel Augusto FoDSeca de Ca:npos,
Diretor-Geral.

Objeto: Contratllç!o de empresa pUa prestaç!D de serviços de limpt".ta.
bigicnizaçAo, constr\llçfo de bens móveis e imó\'Ci, e manu1Cllção em
sistemas e~ oas depcncdeneias do CNJ ;nstaldas no Distrito Fe.
dem~ eonforme as especificações e condiçõe>. el.labclecidas nos Aoe-
.'os t. It. 111.IV e V TOlalde Itens LitiUldos: oo2סס Edital: 24/031201 O
de 12hOOàs 17h59 . ENDEREÇO P~ dos Ir-es Poderes. SlTI<.-'"NJ,
Ed. Anexo I, 3" aodar, Sala 352. Brasília. BRASILIA. DF . Entrega
da' Proposta" 12104!201O às IObOO. Endereço: Praça do, Trts Po-
deres. STF/CNJ. Ed. Anexo I, Urreo - Plenâ:iolCNJ. Brasília -IlRA-
SIUA - DF . Inlormaçôes Gerais: Edital para consulta e 'downlnad'
nos 'siu:s' u.ww.cnj.jus.br, ",,,",,"'.eompranet.sov.br e à di~osiç:m dns
interessados m~dianle pagamento dfl.\ cópias ca ComisS-iloPermanecte
de Licitação. ao e"'lO de R$ 0.10 ror rolha

(,E'I UUO VAZ
Prq,,,,,iro

Proeeuo 0.": 3.45612010. Objeto: cootratação de consultorias, "",r-
viçol web e anioawras Zêoite, na área de Direito Administrativo.
Empresa: Unile Infnnnaç1io e Consultoria S.A. fundamento Legal.
Anigo 25, I, dá Lei 0." S.666I93. Villor: RS 111.388,50 (oilema e um
mil tre-LentO-' C oitenta e oÍlo reais e einqüenta eentavos). Declaração
de lncxigibilidndc: cm 1'J.03.20IO, por Aoderson Vidal Conta. Se-
crelario dc Adminislração. Ralifleação: em 19.03.WtO, por Miguel
A<J£us\o Fomee:l de Cnmpos, Diretor-Geral.

Nota de Empenho Global TSE ". 21110:-<Eoo0589, emitida em
1910312010, CONTRATADA: Gráliea MG Lida ME. OBJETO: aqui-
sição de material de consumn (iICtlS 3.1, 3.8 e 11.1 do Preglio
8112009), VALOR, R$ U40.00. FUNDAMENTO LEGAL: Lei o".
8.666193. PA n" 28.22012009_

SECRETARIA

LUCIANO FREITAS DE OUVElRA
rn:goeilt!

CEZAR AUGUSTO BARROS GADELHA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

R~UL1~,bO m; JUl.GAMENTO
PREGÃO EL£TRO!'iICO /li' 6120111

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DE CONTRATAÇÕES

A\~l~dro~~\;(~r,i'~~O

ISIDEC - ::3!1lJ/10lOl 040001_00001_2nIO~2

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

,"'ISO DE UCITAÇÀO
PREGÃO ELETRÕ~ICO i'i' 2812010

Objeto; Contrat:áçlio de empresa pllI'Il prestação de serviços de pro-
eeswnentn de rollp:l.S de serviços de saúde (lavanderia bospitalttrl
Total de Item Licitado!;: 00018 . Edital: 2410312010 dc 12bOO 11,
17h59 . £t>;"DEREÇO: Praça dos Tr!s Poderes, STF, Ed. ,'ne~o I. 2"
lllIdar. Sala 200 Piano Piloto,. BRASILlA _ DF. Entrega du Pro.
pnstas: a partir de 24103/2010 à5 12h00 DO $ite """"""'.compras-
oetgov.br Abcrtum da, Pro~: 12/0412010 às 14hOO ,ile
....-.çompra:;oetgo\".br _ Infonnaçôe:s Gerais: Edital dispooh'Cl nos
síti~ ,,"ww.comprasoel.gov.br ou www.st[jus.br

MARCELLO OOS SANTOS LOPES
Prc~oeiro

(SIDEC - 23/03f2(10) 04000I-00001-20IONEOOO002

O Pregoeiro do STF comunico que nO Pregla Eletr6oioo n.

'~~~~i~~~~~\~t'~ere1~~~
aviso em cortiça - declarou vencedora do cel'lllmc " emP=" LtrI: da
S,lva Comércio e lndlistria de Móveis Lula ME, Brastlia, 23 de
março de 2010.

SENADO FEDERAl.
DIRETORIA-GERAL

PRIMEIRA SECRE~~ ..

~:XTRAT()S DE cONvt~ios
ESPÉCIE: Con"ênio n': RO 2112010. INTERLEOI&. celebrado entre
a Secretaria E>jlttial do Inleriegis e o Senado Fedeml ÓrJ:!0 EX'-"CUlrn-
do Progmma loterlegis 11 e 8 A$.S.tmbleia l.egidativa do EsUldo de

~~~~~~i~,~~~~~~~~=isell~lfD~~osd~~~:
do disposto 00 art. 42, ~ 5" da Lei n' 8.666193, bem como suas
allCraÇõeJ;: DATA DE ASSINATURA: 1910312010: YIGENClA: em
C{Jnfonnidodc com O lIr1igo 57. incisn 11 da l.ei ~,666193. SIGNA_
TÁRIOS: Pelo Senado FedClllI - SIt-'TER - E~",o. Sr Senador He-
riclito Sousa FOTles . Primeiro Secretárin; 1'"1,, ConveIrisd", De-
putado Neodi de Oliveira, Presidenle da A,,,.,,,~kia Legislativa oX
Rondônia RO.

Piauí; OBJETO: Estal>ekcer e regular n partieipaçAo ciãCaSa ~LC-
gisla.liva no ~ ln~is 11;MODAUDAD£:'Nos lermos do
_disposto DO ar\. "2., I 5° da: Lei n' 8.666193. bem C>OqtllSlI:lS01-

EXTRATO DE TERMO \1I111\'0 tcnções;._DATA_DE_AS.SINA1}!~:~19/0JI201.0; VlGENC[A;-cm
, , '.•• OOJlformidadC"COlD'O'artigo'S7,.1DC1SO11 d~ l.:c, 8.66&93. SIGNA-

«..-- TARJOS:- Peio Senado Fedem - SINTER - E~mo. 5,'Senador HC-'l
Espécie: 1° Tenno Aditivo ao Contrato CT200S0033, celebrado com r.klito 'Sousa Forte& _ Primeiro, Secretário; _Pelo CD:lvenindo. De- _
a empresa EDlÇOES VÉRTICE - EDITORA E DISTRIBUIDORA lplltado .Tbcrnlstocles Sampaio Pereira Filho, Presidcote:da Assem.,_
DE LIVROS LTDA. Processo: 012879108.8. Objela: Prorroga a vi- !blcia Legislativado Estado do Piaul PI. ,,,j

g~ncia do Coolral(l no período de: 22 de maio de 2010 a 21 de maio _~ _:~ .::...:.: :...-........--.-.--~J
de 2011. NOIa de Empenho nO 201ONEOO8J!1.Programa de TTllba.lbo: ESPÉm':-Convêllio n': PR 1812010. INTERLEGlS. çele~mdo entre

~~~J~S~~~:~~~~tu~o:~~i~:_38~~~~~~~~Sec~~~~:~~.g1~:~t~~og~tci:'~~~.~l~E~~~~:
tada: DMtla fem:mda da SilVll. Paraná; OBJETO, htabel'-"Cer.e rq;ular a ~illção d~ ClISa Lc-

~~;:~: p;.g~ra/n;;r~e;tte?;n~~.~~ be; ~;~~e= ~

< ==jd~~o~~~~~Nf~~~1~~~~íO~.~,~rClfcjN~~
TARIOS: Pelo Senado Federal - SINTER - E~mo. Sr Senador He.
rãclito Sousa Fortes - Primeiro SecreI/irio; Pelo Cooveniado. De.
pUlado Nelson Roberto Justus. Presidente da Asscmbleia Legislativa
do Estadn dn Paranâ PR. .

ESI'Él"JE: Cnnvi'nio nO:PIl 15f201O. INTERLEGIS. ~~ en~
J Secretaria E(;eeial dn Interlegis e ••.•Senado Feden.1 ;;'d'o!o EJlecutor

~~~~OO'jE~Ó~l~l~c:r ~S5m:,~~i~ Lc~is\atiV:., da~~o L~~
gislatiVll 00 Programa IOlerlegis n~ODAETD~ Nos leltllOS do
disposto DO 1Irt. 42. , 5" da Lei n° 8.666"93. bem 00lJl0 suas Ill-
teraçõcs; DATA DE ASSINATURA: 19/0312010; VIGENClA: =
eo/Úormidadc com o.artigo 57. inciso 11 da Lei 8.66&'93. SIGNA- .
TARIOS: Pelo SClllldo Federal - SENTER - E;uno. S:r Senador He-
ráclito Sousa Fortes - Primeiro Se1:retàrio: Pelo Conveniado, De-
~ ::p~a Lima, Presidcnle da Asscmb!eia Legislativa do

ESPÉCIE: COlJ',-enion": TO 27f20l0 -INTERLEGIS. çelebrado en~
a Setrelarin Especial do loterlegis e o Senado Federal Or!:-~oExttutor
do Prowama loterlegis li e a Assembleia legislaliva do 8.tado de
Tocantms: OBJETO: Estabelecer e regular a p:Irticipaç:m da Co.aa
legislativa no Programa [nterlegis 11: MODALIDADE: Nos termos
do disposlO no art. 42, ~ 5" da Lei n" 8.666/93, bem como suas
al=çõcs; DATA DE ASSINATURA: 19/0312010; VTG~NClA, em
conformidaü Com O artigo 57, incoo 11 da Lei 8.666193. SIGNA-
TÁRIOS: r,'lo Senado Federal. STNTER '. Exmo. Sr SetwIot He-'
rádiln S"U'J Fortes. Primeiro See:retirio; Pelo Conveniado, De- - ,
pUlado Raimundo Coimbra Júnior, Presidenle da Assembleia Legis-
lativa do r,,<Jado de TocnnlÍns TO. .

ESPÉCIE: Conv~nio nO, ES 812010 • INTERLEGIS, çelebrado entre
a Secretaria Especial do Interlesis e o Smadn Federal Ó~k> ExerulOr

~~pf:i~!S:~o~~~t~~I&~be~~~:U~~i:i o Es~d~~
Legislativa no Pro8rama [otcrleg!s 11: MODAllDAD~ lermos
do disposto no art. 42. ~ 5" da Lei o" 8.666/93. bem eomo suas
alterações: DATA DE ASSINATURA: 1'i..~)J1201O: V[GENClA: em
""f1formidade cnm O artigo 57, i""iso 11 d, Lei IU;66193. SIGNA •.
TARIOS: Pelo Senado Federal - SINTEK - E."".,. Sr Senador He-
ránlito Sousa Fnrtes - Primeiro Secretário: Pelo Conveniarln, De.
putado Eleio Alv=. Presidenle da Asscmbleia Legislaliva do Estndo
do Espírilo Santo ES.

ESPÉCIE: Convrnio o": MT 1312010 - INTERLEGlS, celebrado en-
Ire a Secretaria Espe<:inl do [nlerlegis e o Senado F..-dcral Órglo
ExeculO! do Prngrama IOlerlegis 11 e 8 Assembleia LegislaliVII do
Estado do Mato Grosso: OBJETO: Estabelecer e regular a parti-
cipaç!o da Casa Legislati~'a 00 Programa [nlerlegis 11; MODALI-
DADE: Nos tertTlOSdo disposto no art. 42. ~ 5' da Lei ri' 8.66619].
bcm .como "'''s allemçõcs: DATA DE ASSINAnJRA: 1910312010;

~'~!~II:~I;(;~A~Á~fos!d~~ ~":o ~~~. S~~Rn_ ~~~
Sr Senador lJ...mclilO Sousa Fortes _ Primeiro Seerel/irio; Pelo CIlIl_
veniado. Deputado J",~ \.iemldo Ri'.a, Presidenle da Assemblcia Le-
gisiath.a do Estado do Mato Grosso MT,

ESPÉCIE: Convtnio n": BA 512010. - lNTERLEGlS. celebrado enlre
a Seeretnrin Especial do [nlerlegis e (>Senado Federal Órdo Ex'-"Cut"r
do Programa Interlegts 11 e a A~<emhleia Lcgi,llllivã do 'Estado da
Bahia; OBJETO: Estabeleeer e regular a r~rticipação da CIlSIl Le-
gislativa no Programa Interlegis 11:MODAI.lDADE: Nos lennos do
di:sposto no art_ 42, ~ 5" da Lei .1" ~.N\I>I'I.'. I":m oomCl 5Da5 Ill-.
lemções; DATA OE ASSINATURA: 1'.':Ol/;:lllll; VIGENeIA: em
co.nfoltllidade eOm o nnil10 57. inciso 11 da Ld 1l,666I93. SIGNA.
TARIOS: Pelo Sen~do Federal, S[NTER _ E•.mn. Sr Senador He-
nitlito SOUSllForte .• - Primeiro Secretário: Pelo Co~veniado. De-
puladO Mnrcdo Nilo, Presidente dn A.ss.embleia LCHislati,.a do Estndo
da Ilahi ••

ESPÉCIE: Convênio o.: SE 25/2010 -INTERLEGIS, eelebrado en~
a Secretaria Especial do Inlerlegis e o SclUldo Federal Ó'll!o Executor
do Programa Interlegis 11 e o A~leia Legislaliva do Estado de
SCT/lif"': OBJETO: Esubelceer e regubr n plIr1icipaçAo da Casa Le.
gislatlva no Pr~roma 10lerlegis li; MODALIDADE: Nos teTmos do
dispü'to ~" art. 42, ~ 5. da Lei 0° 8.666193. bem ecmo suas al_
teraçõcs: LJ.,\TA DE ASSINATURA: 1910312010: YIGENClA: em
co.nrnnnidadc com O artign ~7. inçiso 11 d8 Lei 8.666/93. SIGNA. Esp6eie: 5° Termo Aditivo 80 Contmto o". 4912006 e~lebl1ldo entre o
T.'\.RIOS: Pelo Senado Federal. SrNTER - Exmo. Sr $enarlor He- STF e 8 empresa Reimaq Sieme", Enterprise Commuokations _ Tet-
nitlito Sousa Fon~ - Primeiro Secretário; Pelo Cooveniado. De- nologia da lnrormação e ComU1l;naçlles Corporati'llS Lida. (Processo
putndo Uli<:cs de Aodrade Filho, Presidellte da Auembleia Legi,_ 324.600]. Obj~to, Ampliar em 24U unidades a quaotidade de ~ a
latlvn do r:..\Uldode Sergipe SE. ..~:;. ,.-. 'l"ITm man'Jleruda, na centraltelclOnirn e prorrogar a Vighlelll. Fun~_c,_~ ~ __ •.".",.-~,_..",. dOIlltl1tn Legnl: Lei lO".8.666/Y3. A"ill3tumNigtnc:ia: 231031201();
fESPÉCIE: Coov~oio n"".PI 1712010 - tNTERLE:GíS.-'c~lebmdo col", Pr(>rrog-.çãD: 1'J1051201O.Assinam: Pelo STF. Sr. Alnides Dioiz da
'aS~retaria Esi>eeialdo [olerlegis e o Senado FederalÓrgao Executor Silva _ Diretor-Geral; pela Contratada, Sr. Alberto Luiz França e Sr..t~~rogrnron loterlegis 11 e a Assemhlein Cegi.<lativa do Estado do 1 Jú:lio Cesar Ferreira.

Este d~nto p<Xleser verificado no endern,'" ck'nlnien bttp:lIWWW.in.gov.brlninenticidade.hunJ.
pelo código 00032010(lJ24CiOI87 -
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